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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2026004153
EDITAL REGULADOR

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. PREÂMBULO

A CÂMARA  MUNICIPAL  DE  VALPARAÍSO  DE  GOIÁS,  pessoa  jurídica  de 
direito público, inscrito no CNPJ nº  01.616.519/0001-61,  CEP:  72.870-007, faz saber 
aos  interessados  que  fará  realizar,  no  dia  23  DE  MARÇO  DE  2026 ÀS  09h00, 
licitação na modalidade de PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com a finalidade de 
REGISTRO DE PREÇO para futuras e eventuais aquisições de material de informática 
e suprimentos, em atendimento as necessidades da Câmara Municipal de Valparaíso de 
Goiás-GO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com modo de disputa ABERTO, com 
execução parcelada do objeto, mediante ordens de fornecimento e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital.

 
Disponibilidade do Edital: 23 de março de 2026
Horário atendimento: 09h às 12h e 13h às 17h.
Local  para  consulta:  Câmara  Municipal  de  Valparaíso  de  Goiás-GO 
https://camaravalparaiso.go.gov.br/,  Portal  Transparência  e/ou  Portal  Bolsa 
Nacional  de  Compras  -  BNC  https://bnc.org.br/ e/ou  Portal  Nacional  de 
Contratações Públicas – PNCP https://www.gov.br/pncp/pt-br 

Esta  licitação  será  realizada  de  conformidade  com  consoante  com  as  condições 
estabelecidas neste Edital, e será regida pela:

a) Lei n.º 14.133/2021, de 01 de abril de 2021 e suas alterações;
b) Lei Complementar 123/2006 e suas alterações;
c) Lei 12.807, de 02 de dezembro de 2025.

O  Edital  encontra-se  à  disposição  dos  interessados  para  consulta  e  estudo  no  site 
https://camaravalparaiso.go.gov.br disponível  também  na  Sala  da  Comissão 
Permanente de Licitação, desta Câmara, durante o prazo de divulgação da Licitação que 
ocorre dos dias 10 de março ao dia 23 de março de 2026.

O processamento do certame será realizado na plataforma  Portal  Bolsa Nacional  de 
Compras-BNC www.bnc.org.br.
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As empresas interessadas em participar do certame poderão realizar seu cadastro na sitio 
oficial da Bolsa Nacional de Compras - BNC https://bnc.org.br/.

2. LOCAL E DATA 

2.1. A licitação realizar-se-á conforme as especificações abaixo descritas:

INÍCIO  DO  RECEBIMENTO  DAS 
PROPOSTAS

09h00 horas do dia 11/03/2026.

FIM  DO  RECEBIMENTO  DAS 
PROPOSTAS

8h30 do dia 23/03/2026

ABERTURA  E  ANÁLISE  DAS 
PROPOSTAS

09h do dia 23/03/2026.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS

9h horas do dia 23/03/2026

REFERÊNCIA DE TEMPO Horário de Brasília (DF)

LOCAL
Portal Bolsa Nacional de Compras - 
BNC https://bnc.org.br/

2.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil  subsequente,  no mesmo horário e local  anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

3. DO OBJETO

3.1. Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de material de informática e 
suprimentos, em atendimento as necessidades da Câmara Municipal de Valparaíso de 
Goiás-GO, conforme especificações e quantificações contidas no objeto do Anexo I - 
Termo de Referência/Especificações do Objeto, parte integrante do presente Edital.

3.2. As regras referentes aos órgãos gerenciador, entidades e participantes, bem como 
em eventuais adesões, serão as mesmas constantes da minuta da Ata de Registro de 
Preços.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME/LICITAÇÃO E DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA

4.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 
senha  pessoal  e  intransferível  do  representante  credenciado,  e,  subsequente 
encaminhamento  da  proposta  de  preços  e  documentos  de  habilitação  solicitada  no 
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Edital, e através do Banco Nacional de Preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observado data e horário limite estabelecido.

4.1.1.  Poderão participar  desta  Licitação todas  e  quaisquer  empresas  ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto 
desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas 
neste Edital e seus Anexos.

4.2.  Poderão  participar  exclusivamente,  para  os  itens  cujo  valor  seja  inferior  a  R$ 
80.000,00  (oitenta  mil  reais),  as  licitantes  que  estejam  enquadradas  como 
microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  nos  termos  do  art.  48,  I  e  III  da  Lei  
Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, desde que 
respeitadas às condições do artigo 49, II da mesma Lei.

4.2.1. Para aplicação do art. 48, III da Lei Complementar nº 123/2006, mencionado no 
item 4.2,  ficará reservada uma cota de 20% (vinte por cento) para as licitantes que 
estejam enquadradas como microempresas e empresas de pequeno porte, nos itens em 
que o valor total for superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

4.2.2. Conforme a IN/TCM nº 08/2016, considera-se âmbito local – limites geográficos 
do Município onde será executado o objeto da contratação e, âmbito regional os limites 
geográficos da mesorregião ou microrregião, conforme definido pelo IBGE.

4.2.3. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às ME/EPP 
que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados não extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresas de pequeno porte.

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação,  por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,  imediatamente,  à  correção  ou  à 
alteração  dos  registros,  tão  logo  identifique  incorreção  ou  aqueles  se  tornem 
desatualizados.
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4.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação, conforme Lei 14.133/21.

4.6.  Será  concedido o  tratamento para  as  ME/EPP,  para  as  sociedades cooperativas 
mencionadas no art.  16, da Lei 14.133/21 e para o microempreendedor individual – 
MEI,  nos  limites  previstos  nos  artigos  43,  44  e  45 da  LC 123/06 e  do  Decreto  nº 
8.538/15.

4.7. Não poderão disputar esta licitação:

4.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica,  quando  a  licitação  versar  sobre  serviços  ou  fornecimento  de  bens  a  ele 
relacionados;

4.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito  a  voto,  responsável  técnico ou subcontratado,  quando a  licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

4.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

4.7.5. Aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau;

4.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha  sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
4.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
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4.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

4.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 
condição;

4.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º, 
do art. 9º, da Lei nº 14.133, de 2021.

4.8. O impedimento de que trata o item 4.7.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do licitante.

4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa  a  que  se  referem  os  itens  4.7.2  e  4.7.3  poderão  participar  no  apoio  das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico.

4.11. O disposto nos itens 4.7.2 e 4.7.3 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto  executivo,  nas  contratações  integradas,  e  do  projeto  executivo,  nos  demais 
regimes de execução.

4.12.  Em  licitações  e  contratações  realizadas  no  âmbito  de  projetos  e  programas 
parcialmente  financiados  por  agência  oficial  de  cooperação  estrangeira  ou  por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da  Lei nº 
14.133/2021.

4.13. A vedação de que trata o item 4.7.5 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.14. As despesas desta presente licitação correrão a cargo da Dotação do Orçamento de 
2026, com recursos das seguintes dotações orçamentárias:
11.02.1101.01.031.7020.2201  339030.  MATERIAL  DE  CONSUMO.  FICHA- 
20260858.

11.02.1101.01.031.7020.2201  449052.  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL  DE 
PERMANENTE- 20260846

4.15.  Qualquer  dúvida  em  relação  ao  acesso  no  sistema  operacional,  poderá  ser 
esclarecida através de uma empresa associada a BNC – Bolsa Nacional de Compras ou 
pelos telefones: (61) 3012-7500 RAMAL 241 ou através da Bolsa Nacional de Compras 
ou pelo e-mail licitacao@camaravalparaiso.go.gov.br.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO

5.1.  Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico,  a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 
adotado  neste  Edital,  até  a  data  e  o  horário  estabelecidos  para  abertura  da  sessão 
pública.

5.2. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação 
de  suas  propostas,  sendo  que  o  a  Câmara  Municipal,  não  será,  em  nenhum  caso, 
responsável  por  esses  custos,  independentemente  da  condução  ou  do  resultado  do 
processo licitatório.

5.3.  A participação na licitação implica,  automaticamente,  na  aceitação integral  dos 
termos deste Edital, seus Anexos e leis aplicáveis. 

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que:

5.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como  de  que  a  proposta  apresentada  compreende  a  integralidade  dos  custos  para 
atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de condutas vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
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5.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,  
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV, do art. 1º e no inciso III, do art. 5º da Constituição Federal;

5.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema  eletrônico,  que  cumpre  os  requisitos  estabelecidos  no  artigo  16,  da  Lei  nº 
14.133/21.

5.6.  O  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no  artigo 3°, da Lei Complementar nº 123/06, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º, do art. 4º, da Lei n.º 14.133/21.

5.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.5 e 5.6, sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133/21, e demais contidas neste Edital e leis de regência.

5.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública.

5.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

5.10.  Serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  que  compõem  a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio 
de lances.

5.11.  Desde  que  disponibilizada  a  funcionalidade  no  sistema,  o  licitante  poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 
do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; e

5.11.2.  Os  lances  serão  de  envio  automático  pelo  sistema,  respeitado  o  valor  final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que se trata o subitem anterior.

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por menor preço; e

5.12.2.  Percentual  de  desconto  inferior  ao  lance  já  registrado  pelo  fornecedor  no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por mais desconto.

5.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do item 5.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 
ou  entidade  promotora  da  licitação,  podendo  ser  disponibilizado  estrita  e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

5.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no  sistema  eletrônico  durante  o  processo  licitatório  e  se  responsabilizar  pelo  ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão.

5.15.  O licitante  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso.

5.16.  A participação no certame de empresas em recuperação judicial, com plano de 
recuperação  acolhido  judicialmente,  e  empresas  em  recuperação  extrajudicial,  com 
plano de recuperação homologado judicialmente, fica condicionada à apresentação de 
certidão positiva de recuperação judicial e de certidão de aptidão econômica e financeira 
emitida pelo juízo em que tramita a recuperação judicial.

5.17. A licitação será realizada por  ITEM, conforme descrição constante no Anexo I, 
deste edital, Termo de Referência e demais anexos ao presente Edital.

mailto:licitacao@camaravalparaiso.go.gov.br%20


Câmara Municipal
de Valparaíso de Goiás
Poder Legislativo

Rua B, Qd. 06 – Lt. 01 e 02, s/n – Parque Rio Branco - Valparaíso de Goiás - GO
Telefone: (61) 3012-7500 e-mail: licitacao@camaravalparaiso.go.gov.br 

CNPJ: 01.616.519/0001-61

5.18.  O  critério  de  julgamento  adotado  será  o  de MENOR PREÇO POR ITEM, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações 
do objeto.

5.19.  Havendo  qualquer  divergência  entre  as  especificações  constantes  do  Sistema 
www.bnc.org.br e os presentes neste edital, prevalecerão as especificações do edital.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1.  O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema 
eletrônico, dos seguintes campos:

a) Valor unitário;
b) Marca.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta o Licitante;

6.3. Nos valores propostos devem estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento do objeto ora licitado.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5.  Se  o  regime  tributário  da  empresa  implicar  o  recolhimento  de  tributos  em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,  no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7. Na presente licitação, a ME e EPP poderão se beneficiar do regime de tributação 
pelo Simples Nacional.

6.8.  A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição.
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6.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação;

6.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da  
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 
6.9.

6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração, por parte do 
contratado, pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de Goiás e, 
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:

a. Assinatura  de  prazo  para  a  adoção  das  medidas  necessárias  ao  exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal; 
ou. 

b. Condenação  dos  agentes  públicos  responsáveis  e  da  empresa  contratada  ao 
pagamento  dos  prejuízos  ao  erário,  caso  verificada  a  ocorrência  de 
superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.

7. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

7.1.  O  licitante  deverá  estar  credenciado,  de  forma  direta  ou  através  de  empresas 
associadas  à  BNC – Bolsa  Nacional  de  Compras,  no  site  www.bnc.org.br  até  no 
mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.

7.2.  O credenciamento junto  ao provedor  da  Bolsa  Nacional  de  Compras  implica  a 
responsabilidade  do  licitante  ou  de  seu  representante  legal  e  a  presunção  de  sua 
capacidade técnica para a realização das transações deste Pregão.

7.3.  Poderão  participar  deste  Pregão  (Eletrônico)  as  empresas  ou  sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto 
desta licitação que apresentarem toda a documentação a ela exigida para o respectivo 
cadastramento junto a Bolsa Nacional de Compras.

7.4.  É  vedada  a  participação  de  empresas  em  forma  de  consórcios  ou  grupos  de 
empresas.
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7.5.  Não  poderão  participar  da  licitação  as  empresas  que  estiverem  sob  falência, 
concordata, concurso de credores, dissolução.

7.6.  O  cadastramento  do  licitante  deverá  ser  requerido  acompanhado  dos  seguintes 
documentos:

7.6.1.  Instrumento  particular  de  mandato  outorgando  ao  operador  devidamente 
credenciado  junto  à  Bolsa  Nacional  de  Compras,  com  poderes  específicos  de  sua 
representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras.

7.6.2.  Declaração  de  seu  pleno  conhecimento,  de  aceitação  e  de  atendimento  às 
exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa 
Nacional de Compras (ANEXO VIII).

7.6.3.  Especificações  dos  itens  objeto  da  licitação  em  conformidade  com  o  edital,  
constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do 
Pregoeiro/Agente de Contratação no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante.

7.7. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante,  que 
pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao 
valor estabelecido pela mesma de acordo com os Planos de Adesão, a título de taxa pela  
utilização  dos  recursos  de  tecnologia  da  informação,  em  conformidade  com  o 
regulamento operacional da Bolsa Nacional de Compras. Os valores abaixo poderão 
sofrer alterações de conformidade com a referida empresa.

PLANO DE ADESÃO  R$ 118,80 (única participação).

PLANO DE ADESÃO  Solicitar cotação (participação mensal)

8. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

8.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que 
terá, em especial, as seguintes atribuições:

8.1.1. Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

8.1.2. Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 
edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração desses documentos;

8.1.3. Conduzir a sessão pública;
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8.1.4. Abrir as propostas de preços;

8.1.5. Analisar a aceitabilidade das propostas em relação aos requisitos do edital;

8.1.6. Desclassificar propostas indicando os motivos;

8.1.7. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance 
de menor preço;

8.1.8. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

8.1.9.  Sanear  erros  ou  falhas  que  não  alterem  a  substância  das  propostas,  dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica;

8.1.10.  Receber,  examinar  e  decidir  os  recursos  e  encaminhá-los  à  autoridade 
competente quando mantiver sua decisão;

8.1.11. Declarar o vencedor;

8.1.12. Elaborar a ata da sessão;

8.1.13. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

8.1.14.  Encaminhar  o  processo  à  autoridade  superior  para  homologar  e  autorizar  a 
contratação;

8.1.15.  Abrir  processo  administrativo  para  apuração  de  irregularidades  visando  a 
aplicação de penalidades previstas na legislação.

9.  DO  CREDENCIAMENTO  NO  SISTEMA  LICITAÇÕES  DA 
BOLSA NACIONAL DE COMPRAS

9.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no item 3.6, subitem “3.6.1”, com firma reconhecida, 
operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa Nacional de 
Compras, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar os demais atos e 
operações no site: www.bnc.org.br 

9.2. A participação do licitante no pregão (eletrônico) se dará por meio de participação 
direta ou através de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual 
deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, 
pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 
Edital.
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9.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 
prévia definição de senha privativa.

9.4.  A  chave  de  identificação  e  a  senha  dos  operadores  poderão  ser  utilizadas  em 
qualquer pregão (eletrônico), salvo quando canceladas por solicitação do credenciado 
ou por iniciativa da BNC – Bolsa Nacional de Compras.

9.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – 
Bolsa Nacional de Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros.

9.6.  O credenciamento do fornecedor  e  de  seu  representante  legal  junto  ao sistema 
eletrônico  implica  a  responsabilidade  legal  pelos  atos  praticados  e  a  presunção  de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão (eletrônico).

10. DA PARTICIPAÇÃO DAS ME/EPP e MEI

10.1. Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45, da Lei Complementar nº 
123 de  14  de  dezembro de  2006,  a  participação das  microempresas  e  empresas  de 
pequeno porte, terão tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado no âmbito 
dos  Poderes  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios. 
Especialmente no que se referem à preferência nas aquisições de bens e serviços pelos 
Poderes Públicos, observados as seguintes regras: 

10.1.1.  As  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  deverão  apresentar  toda  a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição.

10.1.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (dias) dias úteis,  cujo termo inicial  corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual  período,  a  critério  da  Administração  Pública,  para  a  regularização  da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
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10.1.2.1. A ausência da apresentação da documentação de regularidade fiscal acarretará 
em sua restrição, e tal irregularidade poderá ser verificada, pelo pregoeiro na sessão por 
meio de consultas a sites oficiais.

10.1.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º do artigo 43 da 
Lei  Complementar  nº  147/2014,  implicará  decadência  do direito  à  contratação,  sem 
prejuízo  das  sanções  previstas  no  art.  90,  da  Lei  nº  14.133/21.  Sendo  facultado  à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.1.4. O prazo para regularização de documentos de que trata o § 1º, do art. 43, da LC 
123/06, não se aplica aos documentos relativos à Habilitação Jurídica.

11.  DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS 
PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

11.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local, indicados neste Edital.

11.2.  Os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  ou  os  documentos  de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública.

11.3.  O  Pregoeiro/Agente  de  Contratação  verificará  as  propostas  apresentadas, 
desclassificando  desde  logo  aquelas  que  não  estejam  em  conformidade  com  os 
requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

11.3.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
11.3.2.  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
 
11.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

11.4.  O  sistema  ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas,  sendo  que 
somente estas participarão da fase de lances.
11.5.  O  sistema  disponibilizará  campo  próprio  para  troca  de  mensagens  entre  o 
Pregoeiro/Agente de Contratação e os licitantes.
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11.6.  Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.

11.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

11.8.  Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando o  horário  fixado 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital.

11.9.  O licitante  somente  poderá  oferecer  lance  de valor  inferior  ao último por  ele 
ofertado e registrado pelo sistema.

11.10. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir melhor 
oferta deverá ser de Oferta não inferior a R$ 5,0 (cinco) reais.

11.10.  O  intervalo  entre  os  lances  enviados  pelo  mesmo  licitante  não  poderá  ser 
inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 
três (3) segundos,  sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 
respectivos lances.

11.12.  Será  adotado  para  o  envio  de  lances  no  pregão  (eletrônico)  o  modo  de 
disputa  “ABERTO”,  em  que  os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e 
sucessivos, com prorrogações.

11.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de  10 (DEZ) MINUTOS  e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos 02 (DOIS) MINUTOS do período de duração da sessão pública.

11.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
02 (DOIS) MINUTOS e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

11.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente.

11.16.  Encerrada  a  fase  competitiva  sem  que  haja  a  prorrogação  automática  pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço.
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11.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.

11.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

11.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances.

11.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

11.21 O Critério de julgamento adotado será o de  MENOR PREÇO POR ITEM, 
conforme definido neste Edital e seus anexos.

11.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

11.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou 
melhor lance, serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

11.24. A melhor proposta classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 
após a comunicação automática para tanto.

11.25.  No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta.

11.25.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada as ME/EPP, esta 
poderá  ser  adjudicada  ao  vencedor  da  cota  principal,  ou  diante  de  sua  recusa,  aos 
licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota 
principal.
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11.25.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada as ME/EPP e a cota principal, a 
contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

11.26.  Quando  houver  propostas  beneficiadas  com  as  margens  de  preferência  em 
relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente 
entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

11.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação,  de  maneira  que  só  poderá  haver  empate  entre  propostas  iguais  (não 
seguidas de lances).

11.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele  previsto  no  art.  60,  §  1º,  da  Lei  14.133/21,  assegurando-se  a  preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

A. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou  entidade  da  Administração  Pública  estadual  ou  distrital  licitante  ou,  no  caso  de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 
este se localize;
B. Por empresas brasileiras;
C. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País;
D. Empresas  que  comprovem  a  prática  de  mitigação,  nos  termos  da  Lei  nº 
12.187/09.

11.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados.

11.30.  Encerrada a  etapa  de envio de lances  da  sessão pública,  o  pregoeiro  poderá 
negociar condições mais vantajosas, pelo sistema eletrônico, enviando contraproposta 
ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

11.31.  A negociação será realizada por meio do sistema,  podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes.

11.32. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
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11.33.  Após  a  negociação  do  preço,  o  Pregoeiro  iniciará  a  fase  de  aceitação  e 
julgamento da proposta.

12.  DA  ACEITABILIDADE  DA  PROPOSTA  VENCEDORA  E 
JULGAMENTO

12.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro  lugar  quanto  à  adequação ao  objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em 
relação  ao  estimado  estipulado  para  contratação  neste  Edital  e  em  seus  anexos, 
observado o disposto no art. 14, da Lei 14.133/21, legislação correlatas e no item 2.7, 
deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. Registro Cadastral do Município;
12.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União;
12.1.3.  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  mantido  pela 
Controladoria-Geral da União;
12.1.4. Tribunal de Contas da União – TCU;
12.1.5. Tribunais de Contas dos Municípios do Estado de Goiás.

12.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992.

12.3.  Caso conste  na  Consulta  de  Situação do licitante  a  existência  de  Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

12.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
12.3.2.  O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  a  uma  eventual 
desclassificação. 
12.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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12.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 
de  algum  tratamento  favorecido  às  ME/EPPs,  o  pregoeiro  verificará  se  faz  jus  ao 
benefício, em conformidade com este edital.

12.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 
o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos.

12.6. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço estimado fixado (Acórdão nº 1455/2018 – TCU – Plenário), ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível.

12.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, que 
deverá realizar diligência para averiguar a exequibilidade da proposta.

12.8.  Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir  a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita;

12.9. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

12.10.  O  Pregoeiro  poderá  convocar  o  licitante  para  enviar  documento  digital 
complementar,  por  meio de  funcionalidade  disponível  no sistema ou via  e-mail,  no 
prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

12.11.  O  prazo  estabelecido  poderá  ser  prorrogado  pelo  Pregoeiro,  por  solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro.

12.11.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante  e  procedência,  além  de  outras  informações  pertinentes,  a  exemplo  de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for ocaso, 
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
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12.11.2. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 
subitens  acima,  o  Pregoeiro  exigirá  que  o  licitante  classificado  em  primeiro  lugar 
apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 
dentro de 03 (três) dias úteis contados da solicitação.

12.11.2.1.  Por  meio  de  mensagem no  sistema,  será  divulgado  o  local  e  horário  de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada 
a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

12.11.2.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema.

12.11.2.3.  Serão  avaliados  os  aspectos  e  padrões  mínimos  de  aceitabilidade  de 
conformidade com o Termo de Referência.

12.11.2.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa  aceita  pelo  Pregoeiro,  ou  havendo  entrega  de  amostra  fora  das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

12.11.2.5.  Se  a(s)  amostra(s)  apresentada(s)  pelo  primeiro  classificado  não  for(em) 
aceita(s),  o  Pregoeiro  analisará  a  aceitabilidade  da  proposta  ou  lance  ofertado  pelo 
segundo  classificado.  Seguir-se-á  com  a  verificação  da(s)  amostra(s)  e,  assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência.

12.11.2.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos,  podendo ser  manuseados e  desmontados pela  equipe técnica  responsável 
pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

12.11.2.7.  Os  licitantes  deverão  colocar  à  disposição  da  Administração  todas  as 
condições  indispensáveis  à  realização  de  testes  e  fornecer,  sem  ônus,  os  manuais 
impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o 
caso.

12.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
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12.13. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade.

12.14. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

12.15. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
12.16.  A negociação será realizada por meio do sistema,  podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes.

12.17.  Encerrada a  análise  quanto à  aceitação da  proposta,  o  pregoeiro  verificará  a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

13. DA HABILITAÇÃO

13.1.  Como condição prévia  ao exame da documentação de  habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção  que  impeça  a  participação  no  certame  ou  a  futura  contratação,  mediante  a 
consulta aos seguintes cadastros:

a. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

b. Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade 
Administrativa,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

c. Lista de Inidôneos e Inabilitados, mantidos pelo Tribunal de Contas da União-
TCU.(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS  e 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INABILITADO );

d. Cadastro  de  Empresas  impedidas  de  licitar  junto  ao  Tribunal  de  Contas  do 
Estado de Goiás (www.tcm.go.gov.br)

13.2.  Para  a  consulta  de  licitantes  pessoa  jurídica  poderá  haver  a  substituição  das 
consultas  das  alíneas  “a”,  “b”  e  “c”  do  subitem  “11.1”  acima,  pela  Consulta 
Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoesapf. 
apps.tcu.gov.br/).

https://certidoesapf/
http://www.tcm.go.gov.br/
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13.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12, da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário.

13.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

13.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.

13.6. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

13.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação.

13.8.  No  caso  de  inabilitação,  haverá  nova  verificação,  pelo  sistema,  da  eventual 
ocorrência  do  empate  ficto,  previsto  nos  arts.  44  e  45,  da  Lei  Complementar  nº 
123/2006,  seguindo-se  a  disciplina  antes  estabelecida  para  aceitação  da  proposta 
subsequente.

13.9.  Após a verificação de conformidade da proposta classificada em primeiro 
lugar,  o(a)  Pregoeiro(a)  exigirá  ao(s)  licitante(s)  vencedor(es)  que,  em formato 
digital e no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação  do  pregoeiro,  envie  os  documentos  de  habilitação  que  não  estejam 
contemplados nos Sistemas de Cadastro de Fornecedores, sob pena de inabilitação, 
nos termos do art. 63, II da Lei nº 14.133/21.

13.10. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, através do sistema ou por email  
determinado pelo pregoeiro, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

13.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital.
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13.12.  Não  serão  aceitos  documentos  de  habilitação  com  indicação  de  CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

13.13.  Se  o  licitante  for  a  matriz,  todos os  documentos  deverão estar  em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto  aqueles  documentos  que,  pela  própria  natureza,  comprovadamente,  forem 
emitidos somente em nome da matriz.

13.14. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições.

13.15.  Os  licitantes  deverão  encaminhar,  nos  termos  deste  Edital,  a  documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação, conforme disposto nos arts. 62 a 
70, da Lei Federal nº 14.133/21:

13.15.1. Habilitação Jurídica, conforme o caso consistirá em:

13.15.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual;

13.15.1.2.  Ato  Constitutivo,  Estatuto  ou  Contrato  Social  em  vigor,  devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,  
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

13.15.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício;

13.15.1.4. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em  funcionamento  no  País,  e  ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

13.15.1.5.  Sociedades  Anônimas:  Ata  da  Assembleia  Geral  que  aprovou  o  estatuto 
social  em  vigor  e  a  ata  da  Assembleia  Geral  que  elegeu  seus  administradores, 
comprovadas por meio de publicação legal;

13.15.1.6.  Em se  tratando  de  microempreendedor  individual  –  MEI:  Certificado  da 
Condição  de  Microempreendedor  Individual  –  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará 
condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
mailto:licitacao@camaravalparaiso.go.gov.br%20


Câmara Municipal
de Valparaíso de Goiás
Poder Legislativo

Rua B, Qd. 06 – Lt. 01 e 02, s/n – Parque Rio Branco - Valparaíso de Goiás - GO
Telefone: (61) 3012-7500 e-mail: licitacao@camaravalparaiso.go.gov.br 

CNPJ: 01.616.519/0001-61

13.15.1.7. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado  na  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento 
comprobatório de seus administradores;

13.15.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
contratuais  ou  da  consolidação  do  ato  constitutivo,  bem  como  dos  documentos  de 
identificação pessoal dos representantes legais (RG e CPF).

13.15.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista, conforme o caso consistirá em:

13.15.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

13.15.2.2.  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles  relativos  à  Seguridade Social,  nos  termos da Portaria  Conjunta  nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal  do Brasil  e  da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional;

13.15.2.3.  Prova  de  regularidade  com a  Fazenda  Estadual  do  domicílio  ou  sede  do 
licitante, relativa à atividade ou outra equivalente, na forma da lei;

13.15.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio sede do 
licitante, relativa à atividade ou outra equivalente, na forma da lei; 

13.15.2.5. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS),  demonstrando situação regular  no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei;

13.15.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos – CNDT;

13.15.2.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,  se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;

13.15.2.8 Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da CF.
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13.15.3 – Qualificação Técnica limitar-se-á:

13.15.3.1. Qualificação Técnica Operacional será comprovada mediante a apresentação 
de no mínimo 01 (um) atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove aptidão para o cumprimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior, sendo este nas seguintes atividades:

➢ Materiais de informática;

➢ insumos de informática.

13.15.4. Qualificação Econômico-Financeira;
13.15.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante emitida dentro de um prazo máximo de 60 (sessenta) dias anteriores à sessão 
pública de processamento do pregão. Para esta certidão só será aceita outra validade se 
estiver expresso no próprio documento;

13.16. Declarações a serem apresentadas:

13.16.1.  Declaração  de  que  atendem  aos  requisitos  de  habilitação,  e  o  declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

13.16.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas.

13.16.3. O fornecedor/prestador enquadrado como micro-empresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021., 
quando for o caso.

13.17. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, 
por  qualquer  processo de cópia  autenticada  por  cartório  competente,  publicação em 
órgãos  da  imprensa  oficial  ou  ainda  em  cópia  simples,  a  ser  autenticada  pelo 
Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais, não sendo aceito 
qualquer  documento  em  papel  termo  sensível.  As  cópias  deverão  ser  apresentadas 
perfeitamente legíveis.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C3%82%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
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13.18. A falta de quaisquer documentos exigidos no edital  implicará inabilitação do 
licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo exceto prazo para 
realização  de  Diligência  a  fim  de  sanar  dúvidas  e/ou  falhas  existentes  a  época  da 
licitação para complementação da documentação exigida para a habilitação.

13.19. Os documentos de habilitação deverão estar em nome do licitante, com número 
do CNPJ e respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, 
portanto, que alguns documentos se refiram a matriz e outros à filial. Caso o licitante 
seja a Matriz e a executora a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser 
apresentados em nome de ambas, simultaneamente.

13.20. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese 
de  inexistência  de  prazo  de  validade  expresso  no  documento,  deverão  ter  sido 
emitidos a no máximo a 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento 
das propostas.

13.21.  As  microempresas  e  as  empresas  de  pequeno  porte,  por  ocasião  da 
participação em certames licitatórios,  deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 
que  esta  apresente  alguma  restrição,  conforme  previsto  no  artigo  43,  da  Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações.

13.22. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

13.23.  A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação.

13.24.  Caso  a  proposta  mais  vantajosa  seja  ofertada  por  licitante  qualificada  como 
microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  e  uma vez  constatada  a  existência  de 
alguma  restrição  no  que  tange  à  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  a  mesma  será 
convocada  para,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  após  a  declaração  do  vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
da administração pública,  quando requerida pelo licitante,  mediante apresentação de 
justificativa,  conforme previsto no parágrafo 1º,  do artigo 43, da Lei  Complementar 
123/2006 e suas alterações.
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13.25. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regularização.

13.26. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, 
estará  dispensado  de  apresentação  do  Balanço  Patrimonial  e  das  demonstrações 
contábeis do último exercício, quando exigido. 

13.27.  Havendo necessidade de analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o 
Pregoeiro  suspenderá  a  sessão,  informando no “chat”  a  nova data  e  horário  para  a 
continuidade da mesma.

13.28.  Será  inabilitado o  licitante  que  não comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital.

13.29.  Constatado  o  atendimento  às  exigências  de  habilitação  fixadas  no  Edital,  o 
licitante será declarado vencedor. 

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de  02 (duas) HORAS  a contar  da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 
deverá:

14.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

14.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento.

14.1.3.  A  proposta  final  deverá  ser  documentada  nos  autos  e  será  levada  em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual  sanção à 
Contratada, se for o caso.

14.1.4.  Todas  as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta,  tais  como  marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
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14.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, conforme inciso II, 
do art. 12, da Lei 14.133/21, ressalvadas as hipóteses do art. 52, do mesmo diploma 
legal.

14.3. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4.  A  oferta  deverá  ser  firme  e  precisa,  limitada,  rigorosamente,  ao  objeto  deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante.

14.6.  As propostas  que  contenham a descrição do objeto,  o  valor  e  os  documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1.  Homologado o resultado da licitação,  o  licitante  mais  bem classificado terá  o 
prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata 
de Registro de Preços,  cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
decadência  do  direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  na  Lei  nº 
14.133/21.

15.2. O prazo de convocação será conforme o §1º, do 90, da Lei 14.133/21, podendo ser 
prorrogado  uma vez,  por  igual  período,  mediante  solicitação  do  licitante  mais  bem 
classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
b) A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

15.3.  A  ata  de  registro  de  preços  será  assinada  por  meio  de  assinatura  digital  e 
disponibilizada no sistema de registro de preços.

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 
para o registro de todos os itens constantes no objeto do Termo de Referência, com a 
indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, 
preços registrados e demais condições e especificações necessárias.
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15.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

15.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada.
15.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições  estabelecidas,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes 
remanescentes do cadastro reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

16.  UTILIZAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  POR 
ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

16.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do 
órgão gerenciador,  o  órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento 
poderá  aderir  à  ata  de  registro  de  preços,  desde  que  seja  justificada  no  processo  a 
vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e  
haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata.

16.2. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o caput deste artigo 
não  poderão  exceder,  por  órgão  ou  entidade,  a  50%  (cinquenta  por  cento)  dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatórios registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

16.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o 
caput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item  registrado  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

16.4.  Caberá  ao  fornecedor  ou  prestador  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
ou prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
com os órgãos participantes.
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16.5. O órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado 
inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no § 2º do art. 86 
da Lei Federal n. 14.133/21.

16.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido 
ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente.

16.7. A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora da União, 
Estados e Distrito Federal por órgãos e entidades da Administração municipal deverá 
ser comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei Federal n. 14.133/21.

17. DOS RECURSOS

17.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165, da Lei nº 14.133, de 2021.

17.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata.

17.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante:

17.3.1.  A  intenção  de  recorrer  deverá  ser  manifestada  imediatamente,  sob  pena  de 
preclusão;

17.3.2.  O prazo para  a  manifestação da intenção de recorrer  não será  inferior  a  30 
(trinta) minutos;

17.3.3.  O  prazo  para  apresentação  das  razões  recursais  será  iniciado  na  data  de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

17.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º, do art. 17, da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento.

17.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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17.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou,  
nesse  mesmo  prazo,  encaminhar  recurso  para  a  autoridade  superior,  a  qual  deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

17.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

17.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de  3  (três)  dias  úteis,  contados  da  data  da  intimação  pessoal  ou  da  divulgação  da 
interposição do recurso,  assegurada a  vista  imediata  dos elementos indispensáveis  à 
defesa de seus interesses.

17.8.  O recurso e  o pedido de reconsideração terão efeito  suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.9.  O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de 
aproveitamento. 

17.10.  A falta  de  manifestação motivada  do  licitante  quanto  à  intenção de  recorrer 
importará a decadência desse direito.

17.11. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados, no 
seguinte endereço: Setor de Licitações, localizada na sede Rua B, Qd. 06 – Lt. 01 e 02, 
s/n – Parque Rio Branco - Valparaíso de Goiás – GO. Site 
https://camaravalparaiso.go.gov.br     ,

17.12. A interposição de recursos suspende o prazo de validade da proposta até a 
decisão.

18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

18.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

18.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização  da  sessão  pública  precedente  ou  em  que  seja  anulada  a  própria  sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

18.1.2.  Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante  declarado  vencedor  não  assinar  o  contrato,  não  retirar  o  instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
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§1º,  da  LC  nº  123/2006  e  suas  alterações.  Nessas  hipóteses,  serão  adotados  os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

18.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta.

18.1.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e ou e-mail, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório.

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
19.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados.

19.2.  Após  a  fase  recursal,  ou  os  licitantes  participantes  abrir  mão  do  Recurso 
constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório.

20. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

20.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

21.1. Na ocorrência de fatos imprevisíveis, ou se previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, comprometendo o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, ou 
ainda na hipótese de caso fortuito, de força maior, ou fato do príncipe, as partes de 
comum acordo, restabelecerão o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
forma do disposto na alínea “d”, do Inciso II, do artigo 124, da Lei nº 14.133/21.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

22.1.  O  fornecimento,  do  objeto  licitado  será  efetuado  pelo  licitante  vencedor 
obedecendo aos procedimentos indicados no Termo de Referência.

22.2.  Não  serão  aceitos  fornecimentos  feitos  em  desacordo  com  o  contido  nas 
autorizações.

23. DO PAGAMENTO
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23.1. O pagamento deverá acontecer no prazo de até 30 (Trinta) dias após apresentação 
de  nota  fiscal  devidamente  atestada  e  liberada  pelo  Controle  Interno,  da  Câmara 
Municipal. A fatura deverá conter no mínimo os seguintes dados:

A) Data de emissão
B) Estar endereçada a:
CÂMARA MUNICIPAL DE VALPARAÍSO DE GOIÁS – REQUISITANTE 
DE ACORDO COM ORDEM DE FORNECIMENTO.
Rua B, Quadra 06 – Lote 01 e 02, s/n – Parque Rio Branco – Valparaíso de Goiás –

GO CEP: 72870-007
C) Quantidade fornecida;
D) Especificação do serviço fornecido;
E) Preço unitário e total da fatura.

23.2. O gestor do contrato somente atestará o recebimento do objeto e liberará a Nota 
Fiscal/Fatura  para  pagamento quando cumprida pela  Contratada,  todas  as  condições 
Pactuadas.

23.3. Cada pagamento somente será efetuado após a comprovação pelo contratado de 
que  se  encontra  em dia  com suas  obrigações  para  com o  sistema  social,  mediante 
apresentação das Certidões Negativa de Débitos com o INSS, com o FGTS e CNDT 
trabalhista.

23.4.  Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma 
forma a  CONTRATADA,  haverá incidência de atualização monetária sobre o valor 
devido, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna 
(IGP-DI), coluna 2, publicado pela Fundação Getúlio Vargas, ocorrida entre a data final 
prevista para pagamento e a data de sua efetiva realização.

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

24.1.  Comete infração administrativa, nos termos da legislação municipal vigente, o 
licitante que, com dolo ou culpa:
I - Advertência; 
II - Multa;
a) Compensatória;
b) De mora.
III- Impedimento de licitar e contratar;
IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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24.2. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 
de outras sanções previstas neste decreto. 

24.3. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 24.1 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II, do item 11.1.

24.4. A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de 
conduta nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave:
I - Descumprimento de pequena relevância;
II - Inexecução parcial de obrigação contratual.

24.5. A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações  administrativas  previstas  no  art.  155  da  Lei  Federal  nº  14.133,  de  2021, 
calculada na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato, não podendo 
ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 
valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros:
I. De 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor a ser contratado,  
para aquele que:

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

b) Não  mantiver  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente 
devidamente justificado;

II. De 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário 
em efetuar o reforço de garantia contratual;

III. De 2% (dois por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto não 
executada, em caso de inexecução parcial do contrato;

IV.  De  10% (dez  por  cento)  sobre  o  valor  a  ser  contratado  no  caso  de  recusa  do 
adjudicatário em assinar o contrato ou Ata de Registro de Preços;

V. De 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de:
a) Entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso 

a  que  é  destinado,  ou  diminuam-lhe  o  valor  ou,  ainda,  fora  das  especificações 
contratadas;

b)  Dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução total do objeto do contrato.

VI. De 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de:
a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato;
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c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;
d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013.
24.6.  O  processo  administrativo  punitivo  deverá  ser  instaurado  de  acordo  com  a 
legislação municipal.

25.  DA  IMPUGNAÇÃO  DO  EDITAL  E  DO  PEDIDO  DE 
ESCLARECIMENTOS

25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

25.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, somente não admitindo 
se de outra forma inserida exclusivamente no meio eletrônico.

25.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Termo de 
Referência e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis 
contados da data de recebimento da impugnação.

25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame.

25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 
da sessão pública, exclusivamente por meio de plataforma eletrônica.

25.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 3 (três dias 
úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e dos anexos.

25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame.

25.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

25.9.  As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  serão  divulgadas  pelo  sistema e 
vincularão os participantes e a administração.
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26. DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO

26.1. Os licitantes vencedores ficarão obrigados a:

26.1.1. Fornecer os objetos nas condições e especificações do Termo de Referência, no 
preço e no prazo estipulados no Edital;

26.1.2. Entregar os objetos especificados e em conformidade com o estipulado no 

26.1.3.  Recebidos  os  objetos  especificados  no  Termo  de  Referência,  estes  serão 
conferidos  pelo  setor  competente,  que  atestará  a  regularidade  dos  mesmos.  Se 
constatada qualquer irregularidade, a empresa deverá substituí-lo(s), em conformidade 
com o disposto na minuta contratual;

26.1.4.  A Contratada deverá substituir  os  objetos descritos  no Termo de Referência 
imediatamente após a notificação feita pela Contratante que apresentarem irregularidade 
na  sua  execução,  comprovada  através  de  testes  descritos  no  Anexo  I  -  Termo  de 
Referência.  Estando em mora os licitantes vencedores, o prazo para substituição dos 
objetos não interromperá a multa por atraso prevista na minuta contratual.

26.1.5. Manterem durante o fornecimento do contrato todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação.

26.1.6. Não transferirem a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, 
sem prévia anuência da Administração.

26.1.7. Demais responsabilidades definidas na minuta contratual em anexo, bem como 
as especificações do Termo de Referência.

26.1.8. Atender as condições de recebimento e aceitação dos objetos licitados.

26.1.9.  Correrão  por  conta  da  Contratada  todas  as  despesas,  enfim todos  os  custos 
diretos  e  indiretos,  tais  como:  impostos,  deslocamentos,  transporte,  despesas 
trabalhistas, previdenciárias, seguros, enfim todos os custos necessários à fiel execução 
do objeto desse termo.

26.1.10.  A  contratada  está  obrigada  a  prestar  todos  os  esclarecimentos  que  forem 
solicitados pela fiscalização da Contratante,  cujas exigências,  desde que compatíveis 
com as desse termo, deverá obrigatoriamente atender.
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26.1.11 - A Contratada deverá manter, durante todo o Contrato, em compatibilidade 
com  as  obrigações  assumidas  nesse  termo,  todas  as  condições  de  habilitação  e 
qualificação exigidas na licitação respectiva.

26.1.12  -  A  Contratada  está  obrigada  a  responsabilizar-se  por  danos  causados 
diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução 
do objeto em questão, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade e fiscalização 
ou o acompanhamento da Contratante.

26.1.13.  A  Contratada  está  obrigada  a  assumir  a  responsabilidade  por  todas  as 
providências  e  obrigações  estabelecidas  na  legislação  específica  de  acidentes  de 
trabalho,  quando:  em  decorrência  da  espécie,  forem  vítimas  seus  empregados  no 
desempenho  dos  serviços  ou  em  conexão  com  eles,  ainda  que  ocorridas  em 
dependências da Contratante.

26.1.14.  A  Contratada  está  obrigada  a  cumprir  e  fazer  cumprir,  seus  prepostos, 
mandatários  ou  conveniados;  leis,  regulamentos  e  posturas,  bem  como,  quaisquer 
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da 
contratação  em  questão,  cabendo-lhe  única  e  exclusiva  responsabilidade  pelas 
consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes.

26.1.15.  Além das responsabilidades resultantes da  Lei nº  14.133/21, constitui  ainda 
obrigações e responsabilidades da CONTRATADA:

a) Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas;
b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto contratado, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução;
c) O licitante vencedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor total da adjudicação;
d) Após a homologação, comparecer para assinatura do Contrato, no prazo de até 05 
(cinco) dias, contados do recebimento da convocação formal, conforme o caso;
e) Prestar  todos  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pela  fiscalização  da 
contratante;
f) Manter durante toda a execução do termo respectivo, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação.
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g) A  contratada  deverá  obrigatoriamente  entregar  o  material  de  acordo  com  as 
especificações determinadas em quantidade e especificações que trata este termo.
h) A Contratada  deverá  substituir  os  objetos  descritos  no  Termo  de  Referência 
imediatamente  após  a  notificação  feita  pela  Contratante  que  apresentarem 
adulteração na sua composição, comprovada através de testes descritos no Anexo I - 
Termo de Referência.
i) A inobservância destas normas acarretará na aplicação das penalidades previstas 
no Edital e contrato.

27. DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATANTE

27.1.  A contratante obriga-se a:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) A Contratante designará fiscal para acompanhar a fiel execução do respectivo termo 
contratual, ficando todo e qualquer pagamento submetido à certificação da perfeita e 
adequada execução do objeto que trata este Projeto Básico.
c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues e/ou fornecidos em desacordo 
com o Contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato, na forma e nos prazos pactuados;
e) comunicar, em tempo hábil, à CONTRATADA, a quantidade de materiais a serem 
fornecidos;
f) emitir as requisições respectivas, assinadas pela autoridade competente.

28. DO CONTRATO
28.1. Será firmado uma ARP ou contrato com os licitantes vencedores, que terá suas 
cláusulas e condições reguladas pela Lei nº 14.133/21.

28.2. Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pelos licitantes 
vencedores e que tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as 
condições estabelecidas neste certame, independentemente de transcrição. 

28.3. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

28.3.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para  a  assinatura  do  Termo  de  Contrato  ou  aceite  do  instrumento  equivalente,  a 
Administração  poderá  encaminhá-lo  para  assinatura  ou  aceite  da  Adjudicatária, 
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mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento.

28.3.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

28.4. Se os licitantes vencedores se recusarem a assinar o contrato, sem justificativa por 
escrita aceita pela Administração, será convocado outro licitante, observada a ordem de 
classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente.

28.5. No caso do subitem anterior, sujeitam-se os licitantes vencedores, às penalidades 
aludidas no item 24 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, deste Edital e na minuta 
contratual em anexo.

28.6.  Se  o(s)  licitante(s)  vencedor(es)  não  comprovar  as  condições  de  habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo 
da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 
dos  requisitos  para  habilitação,  analisada  a  proposta  e  eventuais  documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

29. DA RESCISÃO

29.1. O contrato poderá ser rescindido nos termos da Lei nº 14.133/21 e alterações e nos 
moldes definidos na minuta contratual em anexo.

30. DA DILIGÊNCIA 

30.1. O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar demais esclarecimentos que 
julgar necessários.

30.2.  Em  qualquer  fase  do  procedimento  licitatório,  é  facultado  ao  Pregoeiro  ou 
autoridade superior promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução 
do processo.

30.3. Como resultado das diligências acima referidas, objetivando um juízo de verdade 
real, será permitida a inclusão de documentos ou informação necessários para apurar 
fatos existentes à época da licitação, concernentes à proposta de preços ou habilitação 
dos participantes, porém não documentados nos autos.
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31. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

31.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

31.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

31.3.  Todas as referências de tempo no Edital,  no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF.

31.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas  que  não  alterem a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade 
jurídica,  mediante  despacho  fundamentado,  registrado  em  ata  e  acessível  a  todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

31.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

31.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

31.7.  Os  licitantes  assumem todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

31.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração.

31.9.  O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público.

31.10.  Em caso  de  divergência  entre  disposições  deste  Edital  e  de  seus  anexos  ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

31.11. O Edital está disponibilizado na íntegra no endereço eletrônico nos sites: 
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a. Portal da Transparência - https://camaravalparaiso.go.gov.br
b. Portal BNC:  www.bnc.org.br

31.12. Informações complementares que se fizerem necessárias deverão ser procuradas 
pelo interessado no Setor de Licitações, deste Município, situado na Câmara Municipal 
localizada no endereço citado no preâmbulo desse Edital, pelo telefone (61) 3012-7500 
e ainda através do e-mail: licitacao@camaravalparaiso.go.gov.br

31.13 - As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame 
obrigam-se  a  acompanhar  as  publicações  referentes  ao  processo  nos  sites: 
https://camaravalparaiso.go.gov.br -  Portal  da  Transparência;  www.bnc.org.b  r   - 
Portal BNC; bem como as publicações no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Goiás e/ou Diário Oficial da União, quando for o caso, com vistas a possíveis alterações  
e avisos.

31.14.  Integram este  Edital,  para  todos os  fins  e  efeitos,  e  deverão ser  inclusos  no 
sistema os seguintes anexos os quais deverão ser anexados ao sistema:

ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial;
ANEXO III – Minuta do Contrato;
ANEXO IV – Minuta da Ata de Registros de Preços.

31.15.  Para  dirimir  as  questões  relativas  ao  presente  Edital,  elege-se  como  foro 
competente o de Valparaíso de Goiás - Estado de Goiás,  com exclusão de qualquer 
outro. 

Valparaíso de Goiás-GO, 16 de fevereiro 2026

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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Thiago Galhardis da Silva Santos
Agente de Contratação

Portaria nº 135 de 11 de setembro de 2025
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Constitui  objeto  deste  Termo  de  Referência,  contratação  de  empresa 

especializada  no fornecimento de itens de informática e componentes, para atender as 

demandas  da  Câmara  Municipal  de  Valparaíso  de  Goiás-GO.  Os  serviços  serão  de 

acordo com as especificações, quantidades estimadas, condições constantes neste Termo 

de  Referência  e  tendo  como  base  o  inciso  I  do  Art.  28  da  Lei  14.133/2021  e 

DECRETO Nº 12.807, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.

1.2. Planilha de detalhamento de objeto e pesquisa de preço:

Item Descrição Quant.
Valor 

unitário
Valor total dos 

itens

1

Processador AMD Ryzen 5 8400F 
6C/12T 4.2GHz (4.7GHz Turbo) 

AM5, COOLER AMD 100-
100001591BOX

50
R$ 

1.418,25
R$ 70.912,50

2
Placa Mãe Gigabyte B650M H AMD 
AM5, DDR5, m-ATX ou Asus Prime 

A620M-K p/ AMD AM5.
50

R$ 
1.088,21

R$ 54.410,50

3

Memória RAM Desktop de 16GB 
DDR5 5200Mhz Crucial Basics ou 

Kingston Fury Beast, 16GB, 
5200MHz, DDR5

50
R$ 

382,66
R$ 19.133,00

4
SSD MSI NVMe 500GB M371 ou 

SSD 500gb Kingston Nv3, M.2 2280, 
PCie 4.0 Snv3s/500g

50
R$ 

459,33
R$ 22.966,50

5
Fan/Exaustor p/ Gabinete 12 x 12 cm 
AEROCOOL EN51363 ou C3Tech 

12 x 12 cm
50 R$ 34,44 R$ 1.722,00

6
Gabinete ATX C3TECH MT-33BK 
ou Gabinete ATX EVUS EV-G12P

50
R$ 

215,89
R$ 10.794,50

7

FONTE ATX FORTREK Crusader 
White Edition 500W 83590 ou Fonte 
ATX PCYES Spark 500W PFC Ativo 

PXSP500WPT

60
R$ 

261,76
R$ 15.705,60
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8

Fonte ATX Cooler Master 80 Plus 
MPE-7501-ACAAW-BBR ou Corsair 

CX Series CX750, 750W, 80 Plus - 
CP-9020279-BR

2
R$ 

402,54
R$ 805,08

9
Mouse USB Óptico LOGITECH M90 

(1000 DPI) Preto M90 ou Mouse 
USB Optico C3TECH MG-80BK

50 R$ 39,00 R$ 1.950,00

10
Teclado USB com teclado numérico 

C3TECH ou Logitech
50 R$ 47,54 R$ 2.377,00

11
Kit Teclado e Mouse Sem Fio 

C3TECH K-W20BK ou Logitech 
MK220

20
R$ 

208,74
R$ 4.174,80

12

Monitor LED Wide 21,5" ACER 
(Full HD/100Hz) EK221Q HBI ou 
LG LED Wide 21,5 (FullHD 75hz) 

22MP410-B

38
R$ 

763,41
R$ 29.009,58

13

Monitor LED Full HD “22” Dell 
P2214H DisplayPort DVI VGA USB 
Pivot ou LG LED FULL HD “21,5 

até 22” Pivot

6
R$ 

1.266,66
R$ 7.599,96

14
Monitor LG UltraWide - Tela IPS de 
29", 21:9, USB-C, 7Wx2 MaxxAudio

5
R$ 

1.762,40
R$ 8.812,00

15

Placa de Vídeo RX 6600 ASRock 
8gb GDDR6 ou Asus RX 6600 8gb 

GDDR6 ou XFX RX 6600 8gb 
GDDR6

2
R$ 

2.043,60
R$ 4.087,20

16 Licença Windows 10 Pro 52
R$ 

1.186,29
R$ 61.687,08

17 Licença Office 2020 52
R$ 

1.090,66
R$ 56.714,32

18

Estabilizador Ts Shara Powerest 
Home 500va Bivolt com saída 110V 
ou SMS Revolution 500VA Bivolt e 

Saída 115V

50
R$ 

306,00
R$ 15.300,00

19
Nobreak Intelbras Senoidal Torre Snb 
3000Va Bivolt ou Ts Shara Senoidal 

Bivolt 3kva
2

R$ 
7.088,04

R$ 14.176,08

20
Nobreak Intelbras Senoidal Torre Snb 
2000Va Bivolt ou Ts Shara Senoidal 

Bivolt 2kva
1

R$ 
3.947,00

R$ 3.947,00

21
Webcam HD Logitech C270 com 

Microfone Embutido
2

R$ 
346,43

R$ 692,86

22
Webcam Full HD Logitech 

StreamCam Plus com Microfone, 
2

R$ 
604,70

R$ 1.209,40
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Conexão USB-C e Tripé Incluso 960-
001280

23
Tripé Profissional Estúdio Aço Inox 

2,8m
1

R$ 
283,10

R$ 283,10

24
SSD Externo USB KINGSTON 
XS1000 1.0TB ou SSD Externo 

Sandisk 1.0T
10

R$ 
782,74

R$ 7.827,40

25
Dock para HD/SSD SATA 
Thermaltake ST0005U-C

2
R$ 

230,29
R$ 460,58

26
Pen Drive 32GB SanDisk Ultra Shift, 

USB 3.0, Preto ou Kingston 32Gb 
USB 3.0

50 R$ 54,91 R$ 2.745,50

27
Alicate de Crimpar RJ45 de 

Passagem c/ Catraca FURUKAWA 
SOHOPLUS 35030017

2 R$ 64,01 R$ 128,02

28 Testador de cabo de rede 2 R$ 81,29 R$ 162,58

29
Switch Tl-sg1048 48 Portas Rack 
10/100/1000 Tp-link Tl-sg1048 48 

Portas Rack
2

R$ 
2.068,82

R$ 4.137,64

30
RJ 45 cat5e intelbras com conector de 

passagem c/100 unidades
5 R$ 69,35 R$ 346,75

31 Sugador de solda 2 R$ 38,90 R$ 77,80

32
Lanterna Bastão Led Base Magnética 
Com base de Imã Recarregável 50w

2
R$ 

309,55
R$ 619,10

33
Pasta térmica PCYES nirogen basic 

PCYNB1555 50 GRAMAS
3 R$ 51,85 R$ 155,55

34
Multímetro Digital Minipa Et-1002 

Profissional Portátil 600v
2

R$ 
180,03

R$ 360,06

35
Fusível De Vidro - 250v - para 

estabilizador/fonte Kit C/ 100 Peças
1

R$ 
127,88

R$ 127,88

36
Kit Chave 67in1 Yaxun 6019a 
Reparo Celular Tablet Notbook

1
R$ 

167,05
R$ 167,05

37
Parafusadeira e Furadeira de Impacto 
3/8" WAP K21 ID02 2000 mAh ou 

Bosh 2.0AH com duas Baterias
1

R$ 
697,24

R$ 697,24

38
Jogo De Brocas E Bits X-line 43 

Peças Bosch
1

R$ 
241,74

R$ 241,74

39
Mouse Pad Ergonômico com Apoio 

para Pulso MP.010
50 R$ 22,31 R$ 1.115,50

40
Adaptador USB 3.0 p/ RJ45 Gigabit 

TP-Link UE300
15

R$ 
140,29

R$ 2.104,35

41
Placa de Rede PCI Express Tp-Link 

(300Mbps) c/ 2 Antenas TL-
WN881ND

5
R$ 

123,34
R$ 616,70

42 Placa de Rede PCI Express Tp- 10 R$ R$ 1.635,80
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Link /1000 163,58

43
Cabo Extensor 3.0 Usb Macho X 

Fêmea 1 Metro
20 R$ 21,92 R$ 438,40

44
Cabo Extensor P2 Macho X P2 

Fêmea 1.5 Metros
30 R$ 20,86 R$ 625,80

45
Cabo Usb para Tipo-C i2GO 2m 3a 

Nylon Trançado Preto
10 R$ 48,28 R$ 482,80

46
Cabo i2GO Cabo Tipo C + Tipo C 

I2go 2m 3a Nylon
10 R$ 37,66 R$ 376,60

47 Cabo VGA x VGA 20 R$ 17,18 R$ 343,60
48 Cabo HDMI 2 metros 20 R$ 19,26 R$ 385,20
49 Cabo de Força para PC 20 R$ 19,07 R$ 381,40

50
Cabo HDMI x DVI-D 2,0 Metros c/ 

Filtro
3 R$ 40,22 R$ 120,66

51 Cabo DVI-I 24+5 X VGA 2 Metros 2 R$ 39,22 R$ 78,44

52
Cabo Usb 3.0 Para Seagate Hd 

Externo Expansion, 1.2m
2 R$ 86,32 R$ 172,64

53
Caixa Som 2.0 6rms Sp-40bk Usb 

Preto C3tech
50 R$ 37,10 R$ 1.855,00

54

Kit de componentes eletrônicos - 
1900 peças, incluindo variedade, 

capacitores, resistores, LED, 
transistores,jacks DC, PCB, opamp

1
R$ 

176,35
R$ 176,35

55

Ferramenta De Recuperação De 
Dados Hdd Head Disco Rígido Com 
Conjunto de recuperação de dados da 
ferramenta de substituição de cabeça 
magnética HDD de 2,5 polegadas e 

3,5 polegadas

1
R$ 

173,69
R$ 173,69

56
Adaptador Ssd M2 Ngff Ou Msata 2 

Em 1 Para Sata Iii Case 2.5
2

R$ 
197,59

R$ 395,18

57
Caixa Organizadora com 25 

Divisórias Transparente 33 cm x 22.9 
cm x 4.5 cm

2 R$ 41,17 R$ 82,34

58
Caixa Organizadora com 11 

Divisórias Cor Transparente 28 cm x 
17 cm x 4 cm

2 R$ 24,58 R$ 49,16

59
Limpa contato Car 80 ou Wurth 

300ml
4 R$ 24,04 R$ 96,16

60
Álcool Isopropilico

2 R$ 36,45 R$ 72,90

61
Desemgripante 300ml Car 80 ou 

Wurth 300ml
4 R$ 39,24 R$ 156,96
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62
Pilha aa do tipo Alcalina voltagem 
1.5V Duracell, Energizer, Philips, 

Panasonic ou Elgin
80 R$ 19,65 R$ 1.572,00

63
Câmera Hdcvi Intelbras Vhl 1220B 
Full Hd 1080p Infravermelho Cor 

Branco
15

R$ 
179,73

R$ 2.695,95

64
Câmera Speed Dome Vip 3216 Sd Ia 

Zoom Optico 16x Intelbras
1

R$ 
5.157,67

R$ 5.157,67

65
Câmera Speed Dome Vip 5232 Sd Ia 

Zoom Optico 32x Intelbras
1

R$ 
7.716,71

R$ 7.716,71

66
Hd 24tb Wd Purple Pro Sata3 Dvr 

Nvr Intelbras Cftv Wd240purp
2

R$ 
5.891,90

R$ 11.783,80

Valor total com a quantidade de produtos 
especificado em cada item

*******
**

R$ 467.586,71

1.2.1. A pesquisa de preços que embasa os valores referenciados se deu nos termos do 

artigo 23, da Lei Federal n. 14.33/2021, com a utilização de contratações similares feitas 

pela Administração Pública.

1.3. Os produtos objeto desta contratação, por serem padronizáveis em qualidade, 

são  caracterizados  como comuns,  conforme dispõe  o  artigo  6º,  inciso  XIII,  da  Lei 

Federal n. 14.133/2021:

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:
(...)
XIII  -  bens  e  serviços  comuns:  aqueles  cujos  padrões  de  desempenho  e 
qualidade  podem  ser  objetivamente  definidos  pelo  edital,  por  meio  de 
especificações usuais de mercado;

1.4. O prazo de vigência é de 12 meses, contados da assinatura da ARP ou contrato, 

sem a possibilidade de prorrogação por não se tratar de fornecimento de serviços ou 

bens de forma continuada.

1.5. A  aquisição  de  produtos  será  realizada  de  modo  parcelado,  conforme 

necessidade da Administração.
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1.6. Os produtos deverão ser fornecidos em quantidades especificadas na Ordem de 

Fornecimento, sendo que os bens devem ser entregues em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento da determinação de fornecimento.

2. FUNDAMENTAÇÃO  E  DESCRIÇÃO  DE  NECESSIDADE  DA 

CONTRATAÇÃO

2.1. A contratação de empresa especializada no fornecimento de itens de informática 

para atender às necessidades da Câmara Municipal de Valparaíso de Goiás justifica-se 

pelo  regular  funcionamento  das  atividades  administrativas,  legislativas  e  de  apoio 

técnico desta Casa Legislativa.

2.2. Os equipamentos e insumos de informática são essenciais para a execução dos 

serviços internos, tais como elaboração de documentos oficiais, tramitação de processos 

administrativos  e  legislativos,  comunicação  institucional,  armazenamento  de  dados, 

suporte  às  sessões  plenárias  e  atendimento  ao  público.  A ausência  ou  insuficiência 

desses itens comprometeria diretamente a continuidade dos serviços públicos prestados 

por esta Câmara Municipal.

2.3. A opção pela modalidade  Pregão Eletrônico fundamenta-se no fato de que o 

objeto a ser contratado caracteriza-se como bem comum, cujas especificações podem 

ser  objetivamente  definidas  no  Termo  de  Referência,  permitindo  a  comparação  de 

propostas pelo critério de menor preço, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021.

2.4. Além  disso,  a  realização  do  certame  na  forma  eletrônica  amplia  a 

competitividade,  assegura  maior  transparência  ao  processo  licitatório,  possibilita  a 

participação de fornecedores  de diversas  localidades e  contribui  para a  obtenção da 

proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração Pública,  atendendo aos  princípios  da 

economicidade, isonomia, publicidade, eficiência e seleção da proposta mais vantajosa.

2.5. Ressalta-se, ainda, que a contratação está alinhada ao planejamento institucional da 

Câmara  Municipal,  observando-se  a  necessidade  de  reposição  e  atualização  dos 
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materiais de informática, visando garantir a continuidade dos serviços administrativos 

com  qualidade,  segurança  da  informação  e  adequadas  condições  de  trabalho  aos 

servidores e parlamentares.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

3.1.1. Considerando as características elencadas no ETP e Termo de Referência que se 

trata  de  compra  de  materiais  de  informática,  em  que  os  objetos  são  comumente 

comercializados  no  mercado,  havendo  grande  gama  de  fornecedores,  além  da 

inexistência de características peculiares de complexidade de execução contratual, os 

motivos são suficientes para inferir  um dimensionamento e características do objeto 

compatíveis  para  os  licitantes  (isolados)  possam  participar  e  atender  às  exigências 

estabelecidas para a prestação do serviço. Compreende-se, portanto, que empresas do 

ramo especializado isoladamente poderão deter as condições necessárias, inclusive de 

capacitação e aptidão técnica para executar satisfatoriamente executar o objeto.

3.2. Qualificação Técnica da empresa

3.2.1.  Exige-se  que  a  empresa  contratada  possua  experiência  comprovada  no 

fornecimento de produtos de informática, demonstrando capacidade de atendimento a 

órgãos públicos de porte similar ou superior. Essa exigência busca garantir a segurança 

à Administração Pública quanto a capacidade operacional e logística da empresa para 

atender prontamente às demandas da Câmara.

3.2.2.  A  qualificação  técnica  pode  ser  comprovada  por  documento  idôneo,  como 

atestados de capacidade técnica emitidos por órgão públicos ou agentes privados.

3.3. Flexibilidade de atendimento da demanda da Administração
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3.3.1. Em razão da formação de ARP, o fornecimento poderá ser realizado de forma 

eventual  e  sob  demanda,  conforme  a  necessidade  da  Administração  e  ordem  de 

fornecimento,  devendo  a  contratada  atender  aos  prazos  estabelecidos  no  Termo  de 

Referência. Trata-se de requisito que serve para garantir que a empresa tenha estrutura e 

estoque  suficiente  para  atender  com  agilidade  as  demandas  esporádicas  da 

Administração.

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. Condições de execução

4.1.1.  Início da  execução do objeto:  24 (vinte  e  quatro)  horas após a  assinatura do 

contrato.

4.1.2.  Os  objetos  deverão  ser  entregues  nas  dependências  da  Câmara  Municipal  de 

Valparaíso de Goiás,  à Rua B, Qd. 06 — Lt.  01 e 02, s/n — Parque Rio Branco - 

Valparaíso de Goiás – GO.

4.1.3. O prazo para a entrega produto/serviço é de até 30 (trinta) dias a partir da Ordem 

de  Fornecimento  formalizada  e  expedida  pela  Câmara  Municipal  de  Valparaíso  de 

Goiás.

4.1.4.  A  cada  solicitação  de  entrega  dos  objetos,  o  Gestor/Fiscal  informará  o 

quantitativo  a  ser  entregue.  Tais  informações  serão  encaminhadas  pela  Câmara 

Municipal  de  Valparaíso  de  Goiás  — GO,  para  o  endereço  eletrônico  (e-mail)  ou 

WhatsApp  indicado  formalmente  pela  CONTRATADA  no  ato  da  assinatura  do 

Contrato.

4.1.5. A empresa deverá, obrigatoriamente, confirmar o recebimento do pedido por e-

mail ou WhatsApp.
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4.1.6. À Câmara Municipal de Valparaíso de Goiás — GO não caberá quaisquer ônus 

pela  rejeição  dos  produtos  fornecidos,  que  sejam considerados  ou  fora  dos  padrões 

estabelecidos para a presente contratação, ou ainda que não sejam prestados conforme 

previsto no contrato.

4.1.7. A CONTRATADA deverá adotar todas as medidas necessárias para assegurar 

que os prazos e qualidades exigidos pela Câmara Municipal de Valparaíso de Goiás 

sejam rigorosamente atendidos, inclusive priorizando essas ordens de serviço em face 

de obrigações decorrentes de outros contratos porventura existentes.

4.1.8. Após o regular fornecimento de produtos, a CONTRATADA deverá encaminhar 

para  o  Gestor/Fiscal  do  contrato  a  respectiva  nota  fiscal  contendo  a  discriminação 

detalhada do quantitativo enviado.

4.1.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada  pelos  prejuízos  resultantes  da  incorreta  execução  do  contrato,  além  de 

possibilitar à Administração a glosa de valores.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Efetuar a entrega dos produtos/serviços que esteja(m) em conformidade com as 

especificações técnicas contidas neste Termo de Referência, sob demanda do órgão, nas 

quantidades e locais indicados, em estrita observância das especificações deste Termo 

de Referência e da proposta;

5.2. Substituir às suas expensas os produtos que apresentarem defeitos;

5.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes aos serviços, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro  de  1990),  abrigando-se  a,  a  critério  da  Administração,  substituir,  reparar, 
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corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas aqueles que apresentarem avarias ou 

defeitos;

5.4. Responsabilizar-se  inteiramente  por  todos  os  encargos  trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, tributários e sociais e de acidentes de trabalho e outros encargos 

que incidam ou venham a incidir sobre o objeto contratado;

5.5. Garantir que o(s) produto(s) serviço(s) fornecido(s) à Administração esteja(m) 

em  consonância  com  os  parâmetros  de  qualidade  fixados  e  exigidos  pelas  normas 

técnicas pertinentes, expedidas pelo poder Público;

5.6. Informar à contratante quaisquer irregularidades na execução do objeto que não 

possam ser corrigidas nos termos deste Termo de Referência;

5.7. Responsabilizar-se civil e criminalmente por todo e qualquer dano que cause à 

administração, a preposto seus ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da 

execução do contrato, objeto deste Termo de Referência, não cabendo à administração, 

em hipótese alguma, responsabilidade por danos diretos e indiretos ou lucros cessantes 

decorrentes;

5.8. Assumir os gastos e despesas que se fizerem necessários para adimplemento das 

obrigações decorrentes da aquisição;

5.9. Não transferir  a  terceiros,  por  qualquer  forma,  nem mesmo parcialmente,  os 

direitos e obrigações assumidas por força de contrato, nem subcontratar qualquer das 

prestações a que está obrigada;

5.10. Atender  prontamente  a  quaisquer  exigências  da  Administração,  inerentes  ao 

objeto do presente Termo de Referência;

5.11. Comunicar ao Departamento de Compras, por escrito, quaisquer irregularidades 

ou anormalidades ocorridas durante o fornecimento dos produtos contratados prestando 

os esclarecimentos julgados necessários;
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5.12. Manter durante toda a execução do contrato, formalizado por meio de nota de 

empenho,  as  mesmas  condições  da  habilitação  e  qualificação  exigidas  no  ato  da 

contratação.

5.13. Manter-se, durante todo o período de vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações ora assumidas, assim como com todas as condições de habilitação e 

qualificações exigidas neste Termo de Referência e em seus anexos.

5.14. Aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção, verificação e 

controle a serem adotados pelo CONTRATANTE.

5.15. Responder  pela  qualidade  dos  serviços/produtos  oferecidos,  que  deverão  ser 

compatíveis com as finalidades a que se destinam, bem como pelos eventuais atrasos.

5.16. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 

urgente e prestar os esclarecimentos que esta julgar necessários.

5.17. Promover  a  guarda  e  proteção  de  seus  equipamentos  e  produtos, 

responsabilizando-se por eventuais danos causados no momento do transporte ou uso.

5.18. A CONTRATADA deverá aceitar a condição de cancelamento da requisição a 

qualquer momento, considerando que haja suspensão ou cancelamento do evento por 

qualquer impedimento legal.

5.19. Serão  de  exclusiva  responsabilidade  da  CONTRATADA  as  despesas 

decorrentes do transporte para entrega dos produtos, seja, fretes, taxas, impostos, mão 

de obra, enfim, todo e qualquer encargo correlato ao fornecimento.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. São obrigações da Contratante: 
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6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos no edital e seus anexos. 

6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes neste termo e anexos, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo. 

6.1.3. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão especialmente designada. 

6.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos nestes termos e anexos. 

6.2.  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela 

Contratada  com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  presente  Termo  de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2.  Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato,  o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
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7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por  

escrito  sempre  que  o  ato  exigir  tal  formalidade,  admitindo-se  o  uso  de  mensagem 

eletrônica para esse fim.

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.5.  Após a  assinatura do contrato ou instrumento equivalente,  o órgão ou entidade 

poderá  convocar  o  representante  da  empresa  contratada  para  reunião  inicial  para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8. PREPOSTO

8.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 

execução do objeto contratado.

8.2.  A  Contratante  poderá  recusar,  desde  que  justificadamente,  a  indicação  ou  a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para 

o exercício da atividade.

9. FISCALIZAÇÃO

9.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos.
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9.1.1.  Fica  responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  quanto  à  completa 

execução  das  avenças,  conforme  exige  a  IN  nº  09/2023,  do  tribunal  de  contas  do 

Municípios do Estado de Goiás, o servidor:

UNIDADE SERVIDOR

Técnico Legislativo – Informática Pedro Rezende da Silva

9.2. Fiscalização Técnica

9.2.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas  todas  as  condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a  assegurar  os 

melhores resultados para a Administração.

9.2.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

9.2.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção.

9.2.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

9.2.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato.
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9.2.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual.

9.3. Fiscalização Administrativa

9.3.1.  O fiscal  administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário.

9.3.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

9.3.2.1  Além  do  disposto  acima,  a  fiscalização  contratual  obedecerá  às  seguintes 

rotinas:

9.3.3.  A  fiscalização  administrativa  poderá  ser  efetivada  com  base  em  critérios 

estatísticos, levando- se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo 

e  não  apenas  erros  e  falhas  eventuais  no  pagamento  de  alguma  vantagem  a  um 

determinado empregado.

10. GESTOR DO CONTRATO

10.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das  alterações  e  das  prorrogações  contratuais,  elaborando  relatório  com  vistas  à 

verificação  da  necessidade  de  adequações  do  contrato  para  fins  de  atendimento  da 

finalidade da administração.
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10.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando,  se  for  o  caso,  autoridade  superior  àquelas  que  ultrapassarem  a  sua 

competência.

10.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais.

10.4.  O gestor  do contrato emitirá  documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

10.5.  O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o artigo 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou 

pelo setor com competência para tal.

10.6.  O gestor  do  contrato  deverá  elaborar  relatório  final  com informações  sobre  a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

10.7.  O  gestor  do  contrato  deverá  enviar  a  documentação  pertinente  ao  setor  de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
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11.1.  A  avaliação  da  execução  do  objeto  utilizará  o  Instrumento  de  Medição  de 

Resultado (IMR).

11.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) não produzir os resultados acordados;

b)  deixar  de  executar,  ou  não  executar  com  a  qualidade  mínima  exigida  o  objeto 

contratado;

c) atrasar, sem justificativa, a entrega dos objetos contratados;

11.3.  A  utilização  do  Instrumento  de  Medição  e  Resultado  (IMR)  não  impede  a 

aplicação

concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

11.4.  As regras para pagamento serão realizadas por medições e serão estipuladas a 

partir  do art.  141 ao 146 da lei  n.  14.133/2021,  desde que observados os seguintes 

requisitos: 

11.4.1.  Apresentação de nota  fiscal  de  acordo com a legislação vigente  à  época da 

emissão (nota fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de regularidade 

para  com  as  Fazendas  Federal,  Estadual  e  Municipal  do  domicílio  ou  sede  da 

Contratada;  da  prova de regularidade relava à  Seguridade Social;  do Certificado de 

Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; e da Certidão 

Negava de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela justiça do trabalho. 

11.4.2. Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a contratada; 

11.4.3.  A  nota  fiscal  apresentada  em  desacordo  com  o  estabelecido  no  Termo  de 

Referência, na Nota de Empenho ou com qualquer circunstância que desaconselhe o 
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pagamento será devolvida à Contratada e nesse caso o prazo para o pagamento será 

interrompido e reiniciado a partir da respectiva regularização; 

11.5. O pagamento somente será realizado após o recebimento definitivo do objeto pelo 

Município. 

11.6. Ocorrendo o adimplemento da obrigação contratual, a CONTRATADA emitirá 

Nota Fiscal que, após a devida atestação, será objeto de pagamento a ser processado no 

prazo de até 30 (trinta) dias, para cada exercício, mediante Ordem Bancária creditada 

em conta corrente indicada pela CONTRATADA. 

11.7. Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a 

liquidação  da  despesa,  esta  ficará  pendente  e  o  pagamento  será  sustado  até  que  a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste 

caso, quaisquer ônus por parte do CONTRATANTE. 

11.8. Se a CONTRATADA for optante pelo Simples Nacional, essa condição deverá ser 

informada na Nota Fiscal/Fatura, sob pena de ter retidos na fonte os tributos incidentes 

sobre a operação, relacionados no art. 13 da Lei Complementar n° 123/2006. 

11.9.  Nenhum pagamento será feito à  CONTRATADA, caso os serviços fornecidos 

sejam  rejeitados  pela  fiscalização  do  contrato;  circunstância  em  que  deverão  ser 

substituídos pela CONTRATADA de modo a obter a aprovação da fiscalização. 

12. FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR E REGIME DE

EXECUÇÃO

12.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
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12.1.1.  O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por item.

12.2. Regime de execução

12.2.1.  O  regime  de  execução  do  contrato  será  para  fins  de  habilitação,  deverá  o 

licitante comprovar os requisitos estipulados no Termo de Referência.

12.3. Exigências de habilitação

12.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

12.4. Habilitação jurídica

12.4.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

12.4.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.4.3.  Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de 

Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  a 

verificação  da  autenticidade  no  sítio: 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

12.4.4.  Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  —  SLU  ou  sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  no  Registro  Público  de  Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores;
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12.4.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de  seus 

administradores;

12.4.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo  da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou  empresária, 

respectivamente,  no Registro Civil  das  Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

12.4.7.  Sociedade  cooperativa:  ata  de  fundação  e  estatuto  social,  com  a  ata  da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

12.4.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva.

12.5. Habilitação fiscal, social e trabalhista

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso;

12.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional.
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12.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

12.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452. de 1º de maio de 1943;

12.5.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;

12.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

12.5.7. Declaração de cumprimento do art. 7º, XXXIII da CF/88.

12.5.8.  O fornecedor  enquadrado como microempreendedor  individual  que  pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 

e municipal.

12.6. Qualificação Econômico-Financeira

12.6.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante emitida dentro de um prazo máximo de 60 (sessenta) dias anteriores à sessão 

pública de processamento do pregão. Para esta certidão só será aceita outra validade se 

estiver expresso no próprio documento;

12.7. Qualificação Técnica.
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12.7.1 Qualificação Técnica Operacional será comprovada mediante a apresentação de 

no  mínimo  01  (um)  atestado,  fornecido  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou 

privado, que comprove aptidão para o cumprimento do objeto contratado.

12.8.  As  habilitações  acima  descritas  deverão  ser  encaminhadas  através  do  sistema 

Bolsa Nacional de Compras - BNC https://bnc.org.br/ 

13. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

13.1.  O  custo  da  contratação  é  estimado  no  valor  global  de  R$ 467.738,03 

(Quatrocentos e sessenta e sete mil, setecentos e trinta e oito reais e três centavos)

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. A despesa para o exercício atual ocorrerá conforme dotação orçamentária:

ORGÃO: 

CÂMARA 

MUNICIPAL DE 

VALPARAÍSO

DOTAÇÃO

ELEMEN

TO DA 

DESPES

A

FONT

E
FICHA

CÂMARA 

MUNICIPAL DE 

VALPARAÍSO

11.02.1101.01.031.7020.2201
339030 / 

449052
100

20260858/ 

20260846

R$ 467.738,03 (Quatrocentos e sessenta e sete mil, setecentos e trinta e oito reais 

e três centavos)

VALOR 

TOTAL

R$ 467.738,03

15. PENALIDADES 

15.1. O descumprimento de qualquer exigência deste Termo de Referência implicará na 

aplicação das sanções descritas nos art. 155 da Lei 14.133/2021. 
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15.2. A Contratada que não cumprir integralmente as obrigações contratuais assumidas, 

garantida  a  prévia  defesa,  estará  sujeitas  sanções  previstas  no  art.  156  da  Lei 

14.133/2021. 

16. CONTRATAÇÃO DE ME/EPP

 

16.1. Fica assegurado, nos termos da Lei Complementar 123/2006, que regulamenta o 

tratamento preferencial  e  simplificado nas  contratações públicas  das  microempresas, 

empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais.

 

17. PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO

 17.1.  No  caso  do  presente  processo  não  se  vislumbra  ganho  em  termos  de 

competividade do certame caso seja permitida a participação de empresas reunidas em 

consórcio, pois existem inúmeros fornecedores que possuem capacidade para fornecer 

individualmente todo o objeto descrito neste Termo de Referência. 

17.2.  Não  há  escassez  de  empresas  que  forneçam  os  serviços  objeto  do  certame, 

tampouco  é  gravado  de  complexidade  que  torne  problemática  a  competição,  sendo 

desnecessário o consórcio entre empresas, fato que poderia ainda prejudicar a conquista 

da conjugação do menor preço e do melhor produto/serviço, assim como dificultar a 

fiscalização, cobrança e execução contratual. Portanto, não será permitida a participação 

de consórcios. 

18. DO REAJUSTE 
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18.1. Os preços são fixos e irreajustáveis, pois a contratada deverá fazer a entrega dos 

serviços no prazo de 30 (dias) dias, a contar da solicitação da Administração Pública. 

Desta forma não há razão para se falar em reajuste de preços para esta contratação em 

virtude de sua temporalidade reduzida, da data da oferta e de sua entrega. 

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

19.1.  Não haverá exigência de garantia  contratual  da execução,  pelas  razões abaixo 

justificadas:

 

19.1.1.  O  objeto  da  presente  contratação  não  gera  obrigações  posteriores  para  a 

contratada, bem como a possibilidade de ocorrência de prejuízos financeiros inerentes à 

execução do contrato sendo pouco significava. 

20. DA VIGENCIA DO CONTRATO

20.1. O contrato terá vigência de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos de acordo com a Lei 14.133/2021.

21.MATRIZ DE RISCO 

21.1.  Essa análise  permite  a identificação avaliação e gerenciamento dos riscos que 

possam comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual. Para cada risco 

identificado, defina-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos 

potenciais, possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação de 

responsáveis por ação.

21.2. A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de gestão dos 

serviços identificados e classificados neste documento:
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Risco Probabilidade Impacto

1  –  Estimativa  de  preço  em  desacordo 

com os preços praticados no mercado
Baixa Alto

2  –  Fornecimento  do  material  sem 

qualidade
Baixa Alto

3 – Incapacidade de empresa vencedora 

em executar o contrato
Baixa Alto

4 – Falta de clareza quanto aos serviços a 

serem executados
Baixa Alto

5 – Licitação deserta ou fracassada Baixa Alto

21.3. Tendo em vista que o mapeamento de riscos descrevera e avaliará as ameaças que 

possam vir a comprometer o sucesso e o objetivo da contratação, bem como definir de 

que formas devem ser tratadas, ela permeará todo o processo de contratação, conforme 

análise a seguir delineada:

Risco 1 Estimativa de preço em desacordo com os preços praticados 

no mercado

Probabilidade Baixa

Impacto Alto

Dano Disputa de preço deserta

Ação Preventiva Realizar adequada pesquisa de mercado, através da pesquisa 

ou  outra  que  venha  ser  substituída  e  novas  cotações  com 

fornecedores locais

Ação de Contingência Proceder  com  a  apuração  de  eventuais  equívocos  na 

orçamentação  e,  caso  não  verificados  os  equívocos  e  não 
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existirem  interessados  na  licitação  (deserta),  avaliar  a 

possibilidade de proceder à contratação direta por dispensa 

de licitação

Risco 2 Fornecimento de produtos sem qualidade

Probabilidade Média

Impacto Alto

Dano Prejuízos financeiros e risco à qualidade dos produtos

Ação Preventiva Exigência de atestado e qualificação técnica de fornecimento 

semelhante

Ação de Contingência Substituir os produtos de baixa qualidade

Risco 3 Incapacidade de empresa vencedora em executar o contrato

Probabilidade Baixa

Impacto Alto

Dano Atraso na execução do contrato

Ação Preventiva Sanções e os requisitos de qualidade que sejam condizentes 

com a importância dos serviços a serem prestados

Ação de Contingência Gestão/Fiscalização  do  contrato  com aplicação  de  sanções 

previstas  quando  ocorrer  alguma  falha  contratual  e,  em 

último caso, cancelar contrato e adjudicar novo fornecedor 

ou promover nova contratação.

Risco 4 Falta de clareza quanto aos produtos a serem fornecidos.

Probabilidade Média

Impacto Alto

Dano Possível interferência na qualidade do produto entregue.

Ação Preventiva Especificar o produto de forma concisa e coerente com o que 

o mercado pode oferecer.

Ação de Contingência Esclarecer  dúvidas  e  incoerências,  conforme 

questionamentos que venham a surgir no processo de disputa 

de preço.

Risco 5 Licitação deserta ou fracassada.
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Probabilidade Baixa

Impacto Alto

Dano Não realizar a licitação tendo que republicar o edital e abrir 

novo prazo para realizar do processo licitatório.

Ação Preventiva Encaminhar termo de referência durante a fase de cotação de 

preços para a maior quantidade de possíveis interessados em 

participar da licitação.

Ação de Contingência Republicação do Edital observando requisitos que poderiam 

ter  provocados  a  desistência  de  possíveis  empresas 

interessadas.

22. APROVAÇÃO 

22.1. O presente Termo de Referência foi consolidado a partir de informações apuradas 

pela Câmara Municipal em harmonia com a legislação de referência, quando verificou-

se a viabilidade da contratação.

Valparaiso de Goiás, 09 de fevereiro de 2026.

Thiago Galhardis da Silva Santos
Agente de Contratação

Portaria nº 135 de 11 de setembro de 2025
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ANEXO II
MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA COMERCIAL 

PLANILHA DA PROPOSTA COMERCIAL
PREGÃO 01/2026 – SRP

A planilha  deverá  ser  encaminhada  em papel  timbrado  da  empresa  participante  do 

processo  licitatório  ou  papel  ofício,  bem  como,  conter  carimbo  e  assinatura  do 

responsável.

(Para  elaboração  da  proposta  de  preços  é  necessária  a  leitura  do  Edital,  Termo de 

Referência e Termo de Registro de preços).

INFORMAÇÕES 
Razão Social:___________________________________________________________
Nome Fantasia:_________________________________________________________
CNPJ: 
__________________________________________________________________
Endereço: ______________________________________________________________
Cidade: ______________________________________________ CEP: 
______________
Telefone: ______________________E-mail: __________________________________
Responsável legal: _______________________________________________________
Dados Bancários: Banco: __________ Agência: __________ Conta 
Corrente:_________

ITEM Descrição do objeto com 
especificações

Qtda Unidade 
de medida

Valor 
Unitário 

(R$)

Valor Total 
(R$)

Prazo de 
Validade

Declaramos conhecer a legislação de referência desta licitação e que os produtos 

serão  fornecidos  de  acordo  com  as  condições  estabelecidas  neste  Edital,  o  que 

conhecemos e aceitamos em todos os termos, inclusive quando ao pagamento e outros.

Nos preços indicados acima estão inclusos, além dos produtos todos os custos, 

benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. Declaramos cumprir 

todas as normas legais e regulamentares relativas à documentação, obtendo todas as 

autorizações que se fizerem necessárias junto aos órgãos públicos competentes.
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Esta proposta é válida por...............................(mínimo 60 dias), a contar da data 

da realização da licitação, para assinatura do Termo de Registro de Preços. Os preços 

registrados em Ata terão validade de 12 (dose) meses.

______________/____de______________de 2026.

 

___________________________________
Nome de Declarante 

Nº CPF do Declarante
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ANEXO III – Minuta do Contrato;

CONTRATO N° ***/2026

CONTRATO  REFERENTE  ********** QUE 

ENTRE SI FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL 

DE  VALPARAISO  DE  GOIÁS-GO E  A 

EMPRESA  **********,  NA  FORMA  QUE 

SEGUE:

1.1. CÂMARA MUNICIPAL DE VALPARAÍSO DE GOIÁS, Estado de Goiás, 

pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua B – Parque Rio Branco, Valparaíso 

de  Goiás,  CEP:  72.870-007,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  01.616.519/0001-61, 

representado neste ato pelo Presidente da Câmara Municipal de Valparaiso de Goiás - 

GO, WALISON MENDES BRITO, residente e domiciliado neste município sede, neste 

ato  designado simplesmente  CONTRATANTE,  e,  de  outro  lado, ............................, 

inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº ............................................,  situado  no  endereço: 

....................................................,  Cidade,  Estado,  representada  pelo  Sr. 

.........................................................................,  neste  ato  designada  simplesmente 

CONTRATADA,  resolvem  celebrar  o  presente  contrato,  decorrente  do  Processo 

nº ..............................., Pregão Eletrônico nº 001/2026, observadas as disposições no 

inciso  I  do  Art.  28  da  Lei  14.133/2021  e  DECRETO  Nº  12.807,  DE  29  DE 

DEZEMBRO DE 2025.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de itens de informática e 

componentes, para atender as demandas da Câmara Municipal de Valparaíso de 

Goiás,  especificamente  o  abaixo  descrito,  conforme  contido  no  PROCESSO 

N° .................... – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026, observado o objeto 

detalhado  e  a  proposta  da  CONTRATADA,  os  quais  independentemente  de 

transcrição, são partes integrantes deste instrumento, naquilo que não o contrarie.
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1.2. Detalhamento do objeto/Valores apurados, conforme tabela abaixo:

ITEM
DESCRIÇÃO DO 

OBJETO COM 
ESPECIFICAÇÕES

QUANTIDAD
E

UNIDAD
E DE 

MEDIDA

VALOR 
UNITÁRI

O (R$)

VALOR 
TOTAL 

(R$)

PRAZO DE 
GARANTIA

1

2

3

4
VALOR 
TOTAL

R$

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE ENTREGA

2.1. O prazo de execução da entrega é de 30 (dias), após a data do recebimento da or-

dem de serviços, conforme especificado e descrito no Termo de Referência.

2.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data de entrega do bem, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as espe-

cificações constantes neste Termo de Referência e documentos anexos ao proces-

so.

2.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes deste Termo de Referência, devendo ser substi-

tuídos no prazo de 30 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

2.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias corridos, após a 

verificação e aceitação lavratura do aceita provisório, após a verificação da quali-

dade dos serviços, e consequente aceitação mediante termo de recebimento.

2.4.1.Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser pre-

cedida no prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o rece-

bimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

2.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

3.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
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3.1.1.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos no edital e seus anexos. 

3.1.2.Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebi-

dos provisoriamente com as especificações constantes neste termo e anexos, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

3.1.3.Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregula-

ridades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 

ou corrigido. 

3.1.4.Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, atra-

vés de comissão especialmente designada. 

3.1.5.Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no edital e anexos. 

3.1.6.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 

Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em de-

corrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordina-

dos.

3.2. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes no objeto e na 

Proposta:

3.2.1.Correrão por conta da Contratada todas as despesas, enfim todos os custos 

diretos e indiretos, tais como: impostos, fretes, transporte, despesas traba-

lhistas,  previdenciárias,  seguros,  enfim todos os custos necessários  à  fiel 

execução do objeto desse termo.

3.2.2.A Contratada deverá obrigatoriamente executar os serviços contratados nas 

quantidades e especificações que trata este termo.

3.2.3.A Contratada deverá refazer os serviços descritos no projeto básico imedia-

tamente após a notificação feita pela Contratante que apresentarem adultera-

ção na sua composição, comprovada através de testes descritos no Anexo I – 

Termo de Referência. 

3.2.4.A contratada está obrigada a prestar todos os esclarecimentos que forem so-

licitados pela fiscalização da Contratante, cujas exigências, desde que com-

patíveis com as desse termo, deverá obrigatoriamente atender.
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3.2.5.A Contratada deverá manter em compatibilidade com as obrigações assumi-

das nesse termo, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação respectiva.

3.2.6.A Contratada está obrigada a responsabilizar-se por danos causados direta-

mente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, ou dolo na exe-

cução do objeto em questão, não excluindo ou reduzindo essa responsabili-

dade e fiscalização ou o acompanhamento da Contratante.

3.2.7.A Contratada está obrigada a assumir a responsabilidade por todas as provi-

dências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de 

trabalho, quando: em decorrência da espécie, forem vítimas seus emprega-

dos no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorri-

das em dependências da Contratante.

3.2.8.A Contratada está obrigada a cumprir e fazer cumprir, seus prepostos, man-

datários ou conveniados; leis, regulamentos e posturas, bem como, quais-

quer  determinações emanadas  das  autoridades  competentes,  pertinentes  à 

matéria objeto da contratação em questão, cabendo-lhe única e exclusiva 

responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus pre-

postos ou convenientes.

3.2.9.Além das responsabilidades resultantes da Lei nº 14.133/2021 constitui ain-

da obrigações e responsabilidades da CONTRATADA:

a) Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas;

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto desse termo, em que se verificarem vícios, de-

feitos ou incorreções resultantes da execução e ou fabricação;

c) O licitante vencedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições con-

tratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários em até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor total da adjudicação;

d) Após a homologação, comparecer para assinatura do Contrato, no prazo 

de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da convocação formal, 

conforme o caso;
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e) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização 

da contratante;

f) Manter durante toda a execução do termo respectivo, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualifi-

cação exigidas na contratação.

g) A contratada  deverá  obrigatoriamente  executar  os  serviços  de  acordo 

com as especificações determinadas em quantidade e especificações que 

trata este termo.

h) A Contratada deverá refazer os serviços descritos no projeto básico ou 

termo de referência imediatamente após a notificação feita pela Contra-

tante que apresentarem adulteração na sua composição, comprovada atra-

vés de testes descritos no Anexo I – Termo de Referência.

i) A inobservância destas normas acarretará na aplicação das penalidades 

previstas no Edital e contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

4.1. O valor global do presente Contrato é de R$ .............................

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1. As regras para pagamento serão as estipuladas a partir do art. 141 ao 146 da lei n. 

14.133/2021, desde que observados os seguintes requisitos: 

5.1.1.Apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da 

emissão (nota fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de re-

gularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicí-

lio ou sede da Contratada; da prova de regularidade relava à Seguridade So-

cial; do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regula-

ridade  com  o  FGTS;  e  da  Certidão  Negava  de  Débitos  Trabalhistas  – 

CNDT, emitida pela justiça do trabalho. 

5.1.2. Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a Contratada; 
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5.1.3.A nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido no Termo de 

Referência, na Nota de Empenho ou com qualquer circunstância que desa-

conselhe o pagamento será devolvida à Contratada e nesse caso o prazo para 

o pagamento será interrompido e reiniciado a partir da respectiva regulariza-

ção; 

5.2. O pagamento somente será realizado após o recebimento definitivo do objeto pela 

Câmara Municipal. 

5.3. Ocorrendo o adimplemento da obrigação contratual, a CONTRATADA emitirá 

Nota Fiscal que, após a devida atestação, será objeto de pagamento a ser processa-

do no prazo de até 30 (trinta) dias, para cada exercício, mediante Ordem Bancária 

creditada em conta corrente indicada pela CONTRATADA. 

5.4. Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a li-

quidação da despesa, esta ficará pendente e o pagamento será sustado até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, 

neste caso, quaisquer ônus por parte do CONTRATANTE. 

5.5. Se a CONTRATADA for optante pelo Simples Nacional, essa condição deverá 

ser informada na Nota Fiscal/Fatura, sob pena de ter retidos na fonte os tributos 

incidentes  sobre  a  operação,  relacionados  no art.  13 da Lei  Complementar  n° 

123/2006. 

5.6. Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA, caso os serviços fornecidos se-

jam rejeitados pela  fiscalização do contrato;  circunstância  em que deverão ser 

substituídos pela CONTRATADA de modo a obter a aprovação da fiscalização. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO ATRASO DE PAGAMENTO

6.1. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liqui-

dação qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a atualização financeira.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES PARA REPACTUAÇÃO, REAJUS-

TE E DO REEQUÍLIBRIO
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7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis, pois a contratada deverá fazer a entrega dos 

produtos/serviços dentro do prazo de 30 (trinta) dias a contar da solicitação da Câ-

mara Municipal.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

8.1. O presente contrato firmado terá vigência até ........................, com início a partir 

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos 

a bem da administração conforme legislação vigente, bem como ser aditivado em 

até 25 % (vinte e cinco por cento) de acordo com o art. 125 da Lei 14.133/2021.

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES

9.1. O descumprimento de qualquer exigência deste Termo de Referência implicará na 

aplicação das sanções descritas nos art. 155 da Lei 14.133/2021. 

9.2. A Contratada que não cumprir integralmente as obrigações contratuais assumidas, 

garantida a  prévia Defesa,  estará sujeitas sanções previstas  no art.  156 da Lei 

14.133/2021. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

10.1. A despesa com a execução deste Contrato correrá à conta dos recursos da Câmara 

Municipal  através  da  seguinte  dotação  orçamentária: 

11.02.1101.01.031.7020.2201  339030.  MATERIAL DE CONSUMO  FICHA - 

20260857 / 11.02.1101.01.031.7020.2201 449052 EQUIPAMENTO E MATERI-

AL PERMANENTE – FICHA - 20260846.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme dispos-

to na Lei n. 14.133/2021. 

11.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

11.3. A rescisão do Contrato poderá ser:
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11.3.1. Determinada por ato unilateral e escrita da Administração da CONTRA-

TANTE,  nos  casos  enumerados  na  Lei  n.  14.133/2021,  notificando-se  a 

CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

11.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste processo li-

citatório, desde que haja conveniência para a Administração da CONTRA-

TANTE;

11.3.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

11.3.4. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização es-

crita e fundamentada da autoridade competente.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

12.1. Aplicam-se à execução do presente Contrato a Lei n.º 14.333, de 01 de abril de 

2021 e demais normas legais pertinentes.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO

13.1. O CONTRATANTE acompanhará a execução do presente Contrato orientando, 

fiscalizando e intervindo, no seu exclusivo interesse, a fim de garantir o exato 

cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos do presente Contrato, é competente o 

Foro de Valparaíso de Goiás/GO.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE

15.1. O extrato do presente Contrato será publicado no site oficial da Câmara Municipal 

de Valparaíso de Goiás.

Estando justas e mutuamente contratadas, as partes passam a assinar o presente 

em 02 (duas) vias de igual teor e conteúdo, para os mesmos fins.

Valparaíso de Goiás, .... de .............. de 2026.
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WALISON MENDES BRITO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

CONTRATANTE

RESPOSÁVEL LEGAL
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

CONTRATADA
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ANEXO IV – Minuta da Ata de Registros de Preços

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2026

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026

A CÂMARA MUNICIPAL DE VALPARAÍSO DE GOIÁS, com sede no endereço 
Rua B, Qd. 06 – Lt. 01 e 02, s/n – Parque Rio Branco, na cidade de Valparaíso de Goiás  
– GO, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.616.519/0001-61, neste ato representado(a) 
pelo(a) Presidente Walison Mendes Brito, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 001/2026, 
publicada  no  Site  da  Câmara  Municipal  de  Valparaíso  de  Goiás  em  ....../..../......, 
processo administrativo n.º .........................., RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na 
quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-
se  as  partes  às  normas  constantes  na  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021  e  em 
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  Registro  de  Preços  para  futuras  e  eventuais 
aquisições de itens de informática e componentes, em atendimento as necessidades da 
Câmara  Municipal  de  Valparaíso  de  Goiás-GO,  conforme  especificações  e 
quantificações contidas no objeto do Anexo I – Termo de Referência/Especificações do 
Objeto, parte integrante do presente Edital. 

ITEM EMPRESA

Razão Social:
Endereço:
Fone: (  )
E-mail:
Representante Legal:
CPF:

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O  preço  registrado,  as  especificações  do  objeto,  as  quantidades  mínimas  e 
máximas de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta 
são as que seguem: 

Item Descrição Quant. Valor 
unitário

Valor total 
dos itens
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1

Processador AMD Ryzen 5 
8400F 6C/12T 4.2GHz 
(4.7GHz Turbo) AM5, 
COOLER AMD 100-

100001591BOX

50
R$ 

1.418,25
R$ 70.912,50

2

Placa Mãe Gigabyte B650M H 
AMD AM5, DDR5, m-ATX 
ou Asus Prime A620M-K p/ 

AMD AM5.

50
R$ 

1.088,21
R$ 54.410,50

3

Memória RAM Desktop de 
16GB DDR5 5200Mhz Crucial 

Basics ou Kingston Fury 
Beast, 16GB, 5200MHz, 

DDR5

50
R$ 

382,66
R$ 19.133,00

4

SSD MSI NVMe 500GB 
M371 ou SSD 500gb Kingston 

Nv3, M.2 2280, PCie 4.0 
Snv3s/500g

50
R$ 

459,33
R$ 22.966,50

5
Fan/Exaustor p/ Gabinete 12 x 
12 cm AEROCOOL EN51363 

ou C3Tech 12 x 12 cm
50 R$ 34,44 R$ 1.722,00

6
Gabinete ATX C3TECH 

MT-33BK ou Gabinete ATX 
EVUS EV-G12P

50
R$ 

215,89
R$ 10.794,50

7

FONTE ATX FORTREK 
Crusader White Edition 500W 
83590 ou Fonte ATX PCYES 

Spark 500W PFC Ativo 
PXSP500WPT

60
R$ 

261,76
R$ 15.705,60

8

Fonte ATX Cooler Master 80 
Plus MPE-7501-ACAAW-
BBR ou Corsair CX Series 
CX750, 750W, 80 Plus - 

CP-9020279-BR

2
R$ 

402,54
R$ 805,08

9
Mouse USB Óptico 

LOGITECH M90 (1000 DPI) 
Preto M90 ou Mouse USB 

Optico C3TECH MG-80BK

50 R$ 39,00 R$ 1.950,00

10
Teclado USB com teclado 

numérico C3TECH ou 
Logitech

50 R$ 47,54 R$ 2.377,00

11
Kit Teclado e Mouse Sem Fio 

C3TECH K-W20BK ou 
20

R$ 
208,74

R$ 4.174,80
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Logitech MK220

12

Monitor LED Wide 21,5" 
ACER (Full HD/100Hz) 

EK221Q HBI ou LG LED 
Wide 21,5 (FullHD 75hz) 

22MP410-B

38
R$ 

763,41
R$ 29.009,58

13

Monitor LED Full HD “22” 
Dell P2214H DisplayPort DVI 
VGA USB Pivot ou LG LED 
FULL HD “21,5 até 22” Pivot

6
R$ 

1.266,66
R$ 7.599,96

14
Monitor LG UltraWide - Tela 

IPS de 29", 21:9, USB-C, 
7Wx2 MaxxAudio

5
R$ 

1.762,40
R$ 8.812,00

15

Placa de Vídeo RX 6600 
ASRock 8gb GDDR6 ou Asus 
RX 6600 8gb GDDR6 ou XFX 

RX 6600 8gb GDDR6

2
R$ 

2.043,60
R$ 4.087,20

16 Licença Windows 10 Pro 52
R$ 

1.186,29
R$ 61.687,08

17 Licença Office 2020 52
R$ 

1.090,66
R$ 56.714,32

18

Estabilizador Ts Shara 
Powerest Home 500va Bivolt 

com saída 110V ou SMS 
Revolution 500VA Bivolt e 

Saída 115V

50
R$ 

306,00
R$ 15.300,00

19
Nobreak Intelbras Senoidal 
Torre Snb 3000Va Bivolt ou 

Ts Shara Senoidal Bivolt 3kva
2

R$ 
7.088,04

R$ 14.176,08

20
Nobreak Intelbras Senoidal 
Torre Snb 2000Va Bivolt ou 

Ts Shara Senoidal Bivolt 2kva
1

R$ 
3.947,00

R$ 3.947,00

21
Webcam HD Logitech C270 

com Microfone Embutido
2

R$ 
346,43

R$ 692,86

22

Webcam Full HD Logitech 
StreamCam Plus com 

Microfone, Conexão USB-C e 
Tripé Incluso 960-001280

2
R$ 

604,70
R$ 1.209,40

23
Tripé Profissional Estúdio Aço 

Inox 2,8m
1

R$ 
283,10

R$ 283,10

24
SSD Externo USB 

KINGSTON XS1000 1.0TB 
ou SSD Externo Sandisk 1.0T

10
R$ 

782,74
R$ 7.827,40

25
Dock para HD/SSD SATA 
Thermaltake ST0005U-C

2
R$ 

230,29
R$ 460,58
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26
Pen Drive 32GB SanDisk 

Ultra Shift, USB 3.0, Preto ou 
Kingston 32Gb USB 3.0

50 R$ 54,91 R$ 2.745,50

27

Alicate de Crimpar RJ45 de 
Passagem c/ Catraca 

FURUKAWA SOHOPLUS 
35030017

2 R$ 64,01 R$ 128,02

28 Testador de cabo de rede 2 R$ 81,29 R$ 162,58

29
Switch Tl-sg1048 48 Portas 

Rack 10/100/1000 Tp-link Tl-
sg1048 48 Portas Rack

2
R$ 

2.068,82
R$ 4.137,64

30
RJ 45 cat5e intelbras com 

conector de passagem c/100 
unidades

5 R$ 69,35 R$ 346,75

31 Sugador de solda 2 R$ 38,90 R$ 77,80

32
Lanterna Bastão Led Base 

Magnética Com base de Imã 
Recarregável 50w

2
R$ 

309,55
R$ 619,10

33
Pasta térmica PCYES nirogen 

basic PCYNB1555 50 
GRAMAS

3 R$ 51,85 R$ 155,55

34
Multímetro Digital Minipa 

Et-1002 Profissional Portátil 
600v

2
R$ 

180,03
R$ 360,06

35
Fusível De Vidro - 250v - para 
estabilizador/fonte Kit C/ 100 

Peças
1

R$ 
127,88

R$ 127,88

36
Kit Chave 67in1 Yaxun 6019a 

Reparo Celular Tablet 
Notbook

1
R$ 

167,05
R$ 167,05

37

Parafusadeira e Furadeira de 
Impacto 3/8" WAP K21 ID02 

2000 mAh ou Bosh 2.0AH 
com duas Baterias

1
R$ 

697,24
R$ 697,24

38
Jogo De Brocas E Bits X-line 

43 Peças Bosch
1

R$ 
241,74

R$ 241,74

39
Mouse Pad Ergonômico com 

Apoio para Pulso MP.010
50 R$ 22,31 R$ 1.115,50

40
Adaptador USB 3.0 p/ RJ45 

Gigabit TP-Link UE300
15

R$ 
140,29

R$ 2.104,35

41
Placa de Rede PCI Express 

Tp-Link (300Mbps) c/ 2 
Antenas TL-WN881ND

5
R$ 

123,34
R$ 616,70

42
Placa de Rede PCI Express 

Tp-Link /1000
10

R$ 
163,58

R$ 1.635,80
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43
Cabo Extensor 3.0 Usb Macho 

X Fêmea 1 Metro
20 R$ 21,92 R$ 438,40

44
Cabo Extensor P2 Macho X P2 

Fêmea 1.5 Metros
30 R$ 20,86 R$ 625,80

45
Cabo Usb para Tipo-C i2GO 
2m 3a Nylon Trançado Preto

10 R$ 48,28 R$ 482,80

46
Cabo i2GO Cabo Tipo C + 
Tipo C I2go 2m 3a Nylon

10 R$ 37,66 R$ 376,60

47 Cabo VGA x VGA 20 R$ 17,18 R$ 343,60
48 Cabo HDMI 2 metros 20 R$ 19,26 R$ 385,20
49 Cabo de Força para PC 20 R$ 19,07 R$ 381,40

50
Cabo HDMI x DVI-D 2,0 

Metros c/ Filtro
3 R$ 40,22 R$ 120,66

51
Cabo DVI-I 24+5 X VGA 2 

Metros
2 R$ 39,22 R$ 78,44

52
Cabo Usb 3.0 Para Seagate Hd 

Externo Expansion, 1.2m
2 R$ 86,32 R$ 172,64

53
Caixa Som 2.0 6rms Sp-40bk 

Usb Preto C3tech
50 R$ 37,10 R$ 1.855,00

54

Kit de componentes 
eletrônicos - 1900 peças, 

incluindo variedade, 
capacitores, resistores, LED, 
transistores,jacks DC, PCB, 

opamp

1
R$ 

176,35
R$ 176,35

55

Ferramenta De Recuperação 
De Dados Hdd Head Disco 
Rígido Com Conjunto de 
recuperação de dados da 

ferramenta de substituição de 
cabeça magnética HDD de 2,5 

polegadas e 3,5 polegadas

1
R$ 

173,69
R$ 173,69

56
Adaptador Ssd M2 Ngff Ou 
Msata 2 Em 1 Para Sata Iii 

Case 2.5
2

R$ 
197,59

R$ 395,18

57
Caixa Organizadora com 25 

Divisórias Transparente 33 cm 
x 22.9 cm x 4.5 cm

2 R$ 41,17 R$ 82,34

58
Caixa Organizadora com 11 
Divisórias Cor Transparente 

28 cm x 17 cm x 4 cm
2 R$ 24,58 R$ 49,16

59
Limpa contato Car 80 ou 

Wurth 300ml
4 R$ 24,04 R$ 96,16
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60
Álcool Isopropilico

2 R$ 36,45 R$ 72,90

61
Desemgripante 300ml Car 80 

ou Wurth 300ml
4 R$ 39,24 R$ 156,96

62

Pilha aa do tipo Alcalina 
voltagem 1.5V Duracell, 

Energizer, Philips, Panasonic 
ou Elgin

80 R$ 19,65 R$ 1.572,00

63
Câmera Hdcvi Intelbras Vhl 

1220B Full Hd 1080p 
Infravermelho Cor Branco

15
R$ 

179,73
R$ 2.695,95

64
Câmera Speed Dome Vip 3216 

Sd Ia Zoom Optico 16x 
Intelbras

1
R$ 

5.157,67
R$ 5.157,67

65
Câmera Speed Dome Vip 5232 

Sd Ia Zoom Optico 32x 
Intelbras

1
R$ 

7.716,71
R$ 7.716,71

66
Hd 24tb Wd Purple Pro Sata3 

Dvr Nvr Intelbras Cftv 
Wd240purp

2
R$ 

5.891,90
R$ 11.783,80

Valor total com a quantidade de produtos 
especificado em cada item

*******
**

R$ 
467.586,71

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata.

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 
poderão  aderir  à  ata  de  registro  de  preços  na  condição  de  não  participantes, 
observados os seguintes requisitos:

3.2. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável    desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

3.3.  Demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com os  valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

3.4.  Consulta  e  aceitação  prévias  do  órgão  ou  da  entidade  gerenciadora  e  do 
fornecedor.

3.5.  A autorização do órgão ou entidade  gerenciadora  apenas  será  realizada  após  a 
aceitação da adesão pelo fornecedor.
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3.6.  O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  poderá  rejeitar  adesões  caso  elas  possam 
acarretar  prejuízo  à  execução  de  seus  próprios  contratos  ou  à  sua  capacidade  de 
gerenciamento.

3.7. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata.

3.8. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 
ser prorrogado excepcionalmente,  mediante solicitação do órgão ou da entidade não 
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 
limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

3.9. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

3.10.  As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade,  a  cinquenta  por  cento  dos  quantitativos  dos  itens  do  instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes.

3.11. O quantitativo  decorrente  das  adesões  não poderá  exceder,  na  totalidade,  ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador  e  os  participantes,  independentemente  do  número  de  órgãos  ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

3.12.  A adesão à ata de registro de preços deverá ser comprovada a compatibilidade 
dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 
da Lei Federal n. 14.133/2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

3.13. É vedado  efetuar  acréscimos  nos  quantitativos  fixados  na  ata  de  registro  de 
preços.

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA

4.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro  dia  útil  subsequente  à  data  de  divulgação  no  PNCP,  podendo  ser 
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prorrogada  por  igual  período,  mediante  a  anuência  do  fornecedor,  desde  que 
comprovado o preço vantajoso.

4.2.  A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento  contratual, 
emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa,  autorização  de  compra  ou  outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.3.  Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.4. Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  deverão  ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 
inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

4.4.2. Será  incluído  na  ata,  na  forma  de  anexo,  o  registro  dos  licitantes  ou  dos 
fornecedores que:

a) Aceitarem cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com preços  iguais  aos  do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

b) Mantiverem sua proposta original. 

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.

4.5.  O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro 
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

4.6.  Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário  antecederão  aqueles  que 
mantiverem sua proposta original.

4.7.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item 5.4.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital; e

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
nas hipóteses previstas nesta ARP.

4.8.  O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
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4.9. A  ata  de  registro  de  preços  será  assinada  por  meio  de  assinatura  digital  e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

4.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto 
no  item  4.7,  observando  o  item  5.7  e  subitens,  fica  facultado  à  Administração 
convocar  os  licitantes  remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado.

4.11. Na  hipótese  de  nenhum dos  licitantes  que  trata  o  item 5.4.2,  “a”,  aceitar  a 
contratação  nos  termos  do  item  anterior,  a  Administração,  observados  o  valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

4.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

4.11.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou 
fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando  frustrada  a 
negociação de melhor condição.

4.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  desde  que 
devidamente justificada.

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

5.1.2. Em caso de criação,  alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados; 
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5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 
de  reajustamento  ou  repactuação sobre  os  preços  registrados,  nos  termos da  Lei  nº 
14.133, de 2021.

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;  

No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,  conforme  critérios 
definidos para a contratação.

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

6.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo  mercado,  o 
fornecedor  será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item registrado,  sem 
aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços  aos  valores  de  mercado  e  não  convocará  os  licitantes  ou  fornecedores  que 
tiveram seu registro cancelado. 

6.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção de contratação mais vantajosa.

6.1.4. Na  hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador  comunicará  aos 
órgãos e às entidades que  tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
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6.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que 
inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo  órgão  ou  entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 
de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1.,  sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

6.2.3. Na hipótese  de cancelamento do registro do fornecedor,  nos  termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação,  para  verificar  se  aceitam manter  seus  preços  registrados,  observado o 
disposto no item 5.7.

6.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item e adotará as 
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 
o preço registrado, conforme previsto no item 6.2. e no item6.2.1., o órgão ou entidade 
gerenciadora  atualizará  o  preço  registrado,  de  acordo  com  a  realidade  dos  valores 
praticados pelo mercado.

6.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem  firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de  preços  sobre  a  efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

7.1.  As  quantidades  previstas  para  os  itens  com  preços  registrados  nas  atas  de 
registro de preços poderão ser  remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 
entre  os  órgãos  ou  as  entidades  participantes  e  não  participantes  do  registro  de 
preços.

7.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3.  O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  que  tiver  estimado  as  quantidades  que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4.  Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o  remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
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entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados.

7.5.  Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,  do 
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata 
de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

7.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 7.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 
por meio do remanejamento.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.2.  O  registro  do  preço  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  órgão  gerenciador 
quando o fornecedor:

8.3.  For liberado.

8.3.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável.

8.4. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado.

8.5.  Sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n. 14.133/21.

8.6.  Não aceitar o preço revisado pela Administração.

8.7.  A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão 
gerenciador:

8.8.  Pelo decurso do prazo de vigência.

8.9. Pelo cancelamento de todos os preços registrados.

8.10. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe  ou  em decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências 
incalculáveis,  que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata,  devidamente 
demonstrado.

8.11. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

8.12.  No  caso  de  cancelamento  da  ata  ou  do  registro  do  preço  por  iniciativa  da 
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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8.13. O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar 
defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

9. DAS PENALIDADES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da legislação municipal, o licitante que, 
com dolo ou culpa:
I - Advertência; 
II - Multa;
a) Compensatória;
b) De mora.
III- Impedimento de licitar e contratar;
IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
9.2. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 
de outras sanções previstas neste decreto.
9.3. As sanções previstas nos incisos I,  III e IV do item 10.1 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II, do item 10.1.
9.4 A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de 
conduta nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave:
I - descumprimento de pequena relevância;
II - inexecução parcial de obrigação contratual.
9.5. A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações  administrativas  previstas  no  art.  155  da  Lei  Federal  nº  14.133,  de  2021, 
calculada na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato, não podendo 
ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 
valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros:
I - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor a ser contratado,  
para aquele que:
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;
II  –  de  5%  (cinco  por  cento)  sobre  o  valor  contratado,  em  caso  de  recusa  do 
adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual;
III – de 2% (dois por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto 
não executada, em caso de inexecução parcial do contrato;
IV – de 10% (dez por  cento)  sobre  o valor  a  ser  contratado no caso de recusa do 
adjudicatário em assinar o contrato ou Ata de Registro de Preços;
V – de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de:
a) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é  
destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do objeto do contrato.
VI – de 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de:
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a)  apresentação  de  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato;
c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;
d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
9.6. O processo administrativo punitivo deverá ser instaurado de acordo com legislação 
vigente.

10. CONDIÇÕES GERAIS

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL.

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

10.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Valparaíso de Goiás, GO _____ de ____________de 2026.

WALISON MENDES BRITO
PRESIDENTE DA CÂMARA

Pregoeiro

CONTRATADA:

Razão Social 
Nome do Representante Legal

mailto:licitacao@camaravalparaiso.go.gov.br%20

	PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2026004153
	EDITAL REGULADOR
	SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
	3. DO OBJETO
	3.1. Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de material de informática e suprimentos, em atendimento as necessidades da Câmara Municipal de Valparaíso de Goiás-GO, conforme especificações e quantificações contidas no objeto do Anexo I - Termo de Referência/Especificações do Objeto, parte integrante do presente Edital.
	3.2. As regras referentes aos órgãos gerenciador, entidades e participantes, bem como em eventuais adesões, serão as mesmas constantes da minuta da Ata de Registro de Preços.
	4. DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME/LICITAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	Valparaíso de Goiás-GO, 16 de fevereiro 2026

	CONTRATO REFERENTE ********** QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE VALPARAISO DE GOIÁS-GO E A EMPRESA **********, NA FORMA QUE SEGUE:

